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                                           NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE, 
brasileira, natural de Francisco Beltrão – PR, nascida em 05 de abril de 1972, maior, 
casada em Regime de Comunhão Universal de Bens, Farmacêutica, portadora da 
Carteira de Identidade Civil – RG nº 4.769.428-0 expedida pela SESP/PR em 
13/11/2013 e CPF nº 787.101.469-20, residente e domiciliada em Francisco Beltrão – 
PR, à Av. Antônio de Paiva Cantelmo, nº 570, Apto 1201, Centro, CEP 85.601-270 e 
THIAGO WERLANG BRANDALIZZE, brasileiro, natural de Francisco Beltrão - PR, 
solteiro, maior, nascido em 03 de janeiro de 2003, estudante, portador da Carteira de 
Identidade Civil – RG nº 13.973.537-4 expedida pela SESP/PR em 29/10/2013 e CPF 
nº 063.537.909-02, residente e domiciliado em Francisco Beltrão – PR, à Av. Antônio 
de Paiva Cantelmo, nº 570, Apto 1201, Centro, CEP 85.601-270. Sócios componentes 
da firma que gira sobre o nome empresarial de “WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA”, CNPJ 04.372.020/0001-44, com sede em Francisco 
Beltrão – PR, à Avenida Natalino Faust, nº 591, Bairro Padre Ulrico, CEP 85.604-443, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41204539301, por despacho em sessão de 04 de abril de 2001, e último ato 
registrado sob o nº 20213185237, por despacho em sessão de 25 de maio de 2021, 
resolvem alterar seu contrato social e posteriores alterações, e o fazem por este 
instrumento, na melhor forma de direito e sob as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social da empresa passa a ser COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS, MATERIAL 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR, EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO 
ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL 
E INTERETADUAL DE CARGAS PRÓPRIAS E DE TERCEIROS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com 
o que determina o art. 2.031 da lei nº 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
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                                             NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE, 

brasileira, natural de Francisco Beltrão – PR, nascida em 05 de abril de 1972, maior, 

casada em Regime de Comunhão Universal de Bens, Farmacêutica, portadora da 

Carteira de Identidade Civil – RG nº 4.769.428-0 expedida pela SESP/PR em 

13/11/2013 e CPF nº 787.101.469-20, residente e domiciliada em Francisco Beltrão – 

PR, à Av. Antônio de Paiva Cantelmo, nº 570, Apto 1201, Centro, CEP 85.601-270 e 

THIAGO WERLANG BRANDALIZZE, brasileiro, natural de Francisco Beltrão - PR, 

solteiro, maior, nascido em 03 de janeiro de 2003, estudante, portador da Carteira de 

Identidade Civil – RG nº 13.973.537-4 expedida pela SESP/PR em 29/10/2013 e CPF 

nº 063.537.909-02, residente e domiciliado em Francisco Beltrão – PR, à Av. Antônio 

de Paiva Cantelmo, nº 570, Apto 1201, Centro, CEP 85.601-270. Sócios componentes 

da firma que gira sobre o nome empresarial de “WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA”, CNPJ 04.372.020/0001-44, com sede em Francisco 

Beltrão – PR, à Avenida Natalino Faust, nº 591, Bairro Padre Ulrico, CEP 85.604-443, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 

41204539301, por despacho em sessão de 04 de abril de 2001, e último ato 

registrado sob o nº 20213185237, por despacho em sessão de 25 de maio de 2021, 

resolvem consolidar seu contrato social e posteriores alterações, e o fazem por este 

instrumento, na melhor forma de direito e sob as cláusulas e condições seguintes: 

 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INÍCIO E DO PRAZO DE 

DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de “WERBRAN 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA”.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede em Francisco Beltrão – PR, à 

Avenida Natalino Faust, nº 591, Bairro Padre Ulrico, CEP 85.604-443. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é COMÉRCIO ATACADISTA 

DE PRODUTOS HOSPITALARES, MEDICAMENTOS, MATERIAL 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR, EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES, COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 

COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL 

E INTERETADUAL DE CARGAS PRÓPRIAS E DE TERCEIROS. 
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CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de maio de 2001 e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

 

CAPÍTULO SEGUNDO 

DO CAPITAL SOCIAL, DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, DA 

ADMINISTRAÇÃO, E DA CESSÃO DE QUOTAS 

 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente integralizada em moeda corrente nacional do país assim 
subscritas: 
 

Quotista   N Quotas  Valor em R$ % 

NANCY TEREZINHA WERLANG 
BRANDALIZZE 

      299.970  299.970,00   99,99 

THIAGO WERLANG BRANDALIZZE              30           30,00    00,01 

Total     300.000    300.000,00   100,00 

 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social, nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002 CC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, 

responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e 

terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Os seguintes atos dependerão da prévia aprovação, por 

escrito, de no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da 

sociedade, para serem considerados válidos e exequíveis:  

(I)   alienação de bens imóveis;  

(II)   hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; 

     (III)  doação de bens móveis e imóveis em geral;  

(IV)  nomeação e destituição de administradores;  

(V)   alteração de qualquer das cláusulas do contrato social da sociedade, e  

(VI) constituição de novas sociedades, bem como a assinatura de contratos             

versando sobre tais negócios, pela sociedade. 
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CLÁUSULA NONA: Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua 
respectiva quota a terceiros sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando 
assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na 
proporção das quotas que possuírem, observado e seguinte: 
 

I. O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito à 
sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento; 
 

II. Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a 
respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
 
 

III. Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se 
manifestem poderão as quotas ser cedidas ou alienadas livremente a terceiros, 
estranhos a sociedade, como se sociedade de capital pura fosse. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: As quotas são livremente transferíveis entre os quotistas, 

proporcionalmente à suas participações no capital, sendo o valor de cada quota 

livremente negociado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Cada quota corresponde a um voto nas decisões 

coletivas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administração da sociedade cabe aos sócios 

NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE e THIAGO WERLANG 

BRANDALIZZE com os poderes e atribuições de administrar, individualmente, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 

ao interesse social ou assumir   obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É permitida a nomeação de Administradores não sócios, 

com a aprovação unanime de todos os sócios, enquanto o capital não estiver 

integralizado, e de 2/3 (dois terços), no mínimo, após a integralização, nos termos do 

art. 1.061 da Lei nº 10.406/2002 CC. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedado aos Administradores, bem como a qualquer 

procurador, ainda que devidamente constituído, obrigar a sociedade ou em seu nome, 

em operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso, aceite e 

todo e qualquer título de favor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram sob as penas da lei, 

de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os instrumentos de procurações, outorgadas pelos 
administradores da sociedade, deverão especificar os atos e operações que os 
mandatários poderão praticar, e a duração do mandato não poderá ser superior a dois 
anos, salvo no caso de mandato com poderes gerais de foro, que poderá ser por 
prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 

CAPÍTULO TERCEIRO 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 

PREJUÍZOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercício social coincide com o ano civil, devendo 

em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço geral de Sociedade 

obedecido as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os resultados apurados ao final de cada exercício social 

deverão ter o destino que vier a ser determinado pelos sócios. A distribuição de 

lucros, se houver, poderá ser feita aos sócios de forma desproporcional em relação a 

sua participação no capital social, salvo deliberação em contrário tomada pela 

unanimidade dos sócios.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá distribuir 

lucros à conta de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros existente no 

mais recente balanço anual. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá levantar 

balanços e distribuir lucros em períodos menores. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e 

não realiza assembleia de sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da 

sociedade, as deliberações tomadas por maioria de votos, contadas segundo o valor 

das quotas de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 

10.406/2002 CC. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (res) quando 

for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e 

das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando 

tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A distribuição de lucros do próprio ano calendário e no 

curso do próprio ano calendário, será feita com base no levantamento de balanços 

intermediários a cada distribuição efetuada. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez 

por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. Dependem da 

liberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: 

 

I. Tomar contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e do 
resultado econômico;  

 
II. Designar administradores, quando for o caso; 

 
III. Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 
 
PARÁGRAFO ÙNICO: As deliberações serão aprovadas por quórum mínimo do 
capital social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quórum. 
 

CAPÍTULO QUARTO 

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: No caso de morte de um dos sócios, terão os 

herdeiros necessários, a faculdade de optar entre: 

 

a) A sua participação na sociedade 
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b) O recebimento do capital social e demais haveres do sócio falecido, mediante a 

cessão das quotas, de acordo com os termos do acordo da CLÁUSULA 

VIGÉSIMA QUARTA, combinada com a CLÁUSULA NONA, condição esta 

única aplicável, caso por motivo qualquer não possa ingressar na sociedade 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ocorrendo as hipóteses previstas na letra “b” da 
cláusula anterior, as quotas e os haveres do sócio falecido serão agora pagos aos 
herdeiros necessários, de acordo com os termos do acordo da CLÁUSULA 
VIGÉSIMA QUARTA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os herdeiros necessários, notificarão por 
escrito, à sociedade, no decorrer de 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, se 
desejam ou não participar da sociedade. Até que se utilize o processo de inventário, a 
partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os 
fins legais a representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: No caso de morte de um dos sócios, interdição, 
inabilitação e retirada de qualquer um dos sócios a sociedade não se dissolverá. Os 
sócios remanescentes procederão, no prazo de trinta dias, o levantamento de um 
inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da 
Sociedade. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os 
valores de mercado (reais), dos bens, direitos e obrigações constantes do Patrimônio 
da Sociedade, à data do evento, calculados pela seguinte ordem de preferência 
desde já estabelecida: 
 

a) A avaliação do patrimônio em comum acordo entre os sócios e/ou herdeiros, 
mediante relatório descrito dos bens e valores; 
 

b) Valor proposto por uma das partes e aceito pela outra;  
 

c) Laudos de corretores imobiliários e/ou especializados; 
 

d) Com base em negócios semelhantes realizados recentemente e devidamente 
comprovados; 
 

e) Com base em Demonstrações Financeiras Especiais que serão levantadas 
dentro de 90 (noventa) dias a contar da data do evento, salvo se da data das 
últimas Demonstrações Financeiras não houver decorrido mais de 30 (trinta) 
dias. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, 

inabilitado ou aos herdeiros legais do sócio falecido se optarem pela hipótese prevista 

na letra “b” da CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, da seguinte forma: em até 60 

(sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente, pela 

variação da IGPM ou outro indexador que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data de 

apuração dos haveres e a data do seu pagamento, tendo como termo inicial o mês de 

encerramento do já referido balanço especial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Mediante comum acordo entre as partes, poderá ser 

estabelecida outra forma de pagamento aos sócios retirantes, dos valores previstos 

nesta cláusula, desde que não afetem a situação econômico-financeira e o 

funcionamento normal da sociedade. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: O Balanço Especial referido no “caput” desta cláusula, que 

será utilizado para determinar o valor da quota reembolsável, tomada por base não 

somente o valor real dos bens, direitos e obrigações, mas também aqueles valores 

não escrituráveis, como a marca, tecnologia, clientela, perspectivas do negócio, e 

outros, bem como obrigações ainda não definidas e/ou quantificadas, tudo a ser 

aferido através de arbitragem, nos termos da Ler nº 9.307 de 23 de setembro de 

1.966, na qual serão considerados, preponderantemente, os princípios gerais de 

direito, os usos e costumes e, se for o caso, as regras internacionais de comércio. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Existindo herdeiros menores, serão eles representados por 

seus tutores, que, no entanto, não podem participar da administração da sociedade, 

salvo com expressa concordância dos demais sócios. 

 

CAPÍTULO QUINTO 

DISSOLUÇÃO, DESINPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorrer qualquer 

um dos eventos: (I) o consenso unânime dos sócios; (II) a deliberação dos sócios por 

maioria absoluta, na sociedade por tempo indeterminado; (III) a falta de pluralidade de 

sócios, não constituída no prazo de cento e oitenta dias; (IV) a extinção, na forma da 

lei, de autorização para funcionar. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Na dissolução amigável, os sócios que representem 

a maioria do capital social, indicarão dentre os quotistas, aquele que irá cuidar da 

liquidação da sociedade. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Na simples divergência administrativa, as dúvidas 

sociais serão dirimidas extrajudicialmente, por árbitros em número ímpar, louvados 

pelos sócios. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: As divergências que eventualmente ocorrerem 

entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente 

instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei nº 10.406/2002 CC e outros 

instrumentos vigentes, que regem a matéria. 

 

CAPÍTULO SEXTO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: Nos casos de penhora, arresto ou sequestro de 
quotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista, 
terá este o prazo de 30 (trinta) dias para substituir a penhora das quotas. Não o 
fazendo, entender-se-á que tais quotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os 
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o 
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último 
balanço. Nesta hipótese, a transferência das quotas sociais para o nome do cotista 
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA: As decisões administrativas, bem como modificações do 
contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art.997 da Lei nº 
10.406/2002 CC, dependem do consentimento de todos os sócios; As demais podem 
ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social 
será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob pena de 
nulidade. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: Em caso de Transformação, de Incorporação, 
de Fusão e de Cisão da Sociedade, aplicam-se as normas da Lei 6.404/76 que regem 
as Sociedades Anônimas. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: Esta sociedade será regida por este contrato 
social pelos artigos da Lei 10.406 de 10/01/2002 aplicados a sociedades limitadas, 
bem como de forma supletiva e no que for aplicável pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e 
demais dispositivos legais pertinentes a matéria. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 
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WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 04.372.020/0001-44 

NIRE: 41204539301 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

- 10 - 

 

_____________________________________________________________________________ 
(uso exclusivo da junta comercial) 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: Os sócios resolvem em comum acordo, 
dispensarem a elaboração de atas da reunião/assembléia de sócios. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato 
social ou de sua última alteração contratual serão válidos para o encaminhamento de 
convocações, cartas, avisos, etc, relativos a atos societários de seu interesse. A 
responsabilidade de informação de alterações destes endereços é exclusiva dos 
sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 
 

CAPÍTULO SÉTIMO 
DO FORO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Francisco Beltrão - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato. 
                                                 
    
                                 E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam 
o presente instrumento em única via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 
                                                                           
 
                            

                                                               Francisco Beltrão - PR, 25 de maio de 2023. 
 
 
 
 
NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE 
 
 
THIAGO WERLANG BRANDALIZZE 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06353790902

78710146920

Página 11 de 11

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

THIAGO WERLANG BRANDALIZZE

NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/05/2023 18:42 SOB Nº 20233589023. 
PROTOCOLO: 233589023 DE 26/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307999631. CNPJ DA SEDE: 04372020000144. 
NIRE: 41204539301. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2023. 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO – FINS GERAIS – CÍVEIS – FALÊNCIA – NEGATIVA

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 04.372.020/0001-44

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO BELTRÃO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, §2º da Resolução CNJ
121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

Orientações:

Alice Pereira Begnini
Distribuidor

FRANCISCO BELTRÃO, 13 de fevereiro de 2026

Data de emissão:13/02/2026 15:49SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 1 1dePágina
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Certificado digitalmente por:
ALICE PEREIRA BEGNINI6478



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.372.020/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/04/2001

 
NOME EMPRESARIAL
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV NATALINO FAUST

NÚMERO
591

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.604-443

BAIRRO/DISTRITO
PADRE ULRICO

MUNICÍPIO
FRANCISCO BELTRAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
WERBRAN@WERBRAN.COM.BR

TELEFONE
(46) 3211-5000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/04/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/12/2025 às 11:51:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90231448-21

Inscrição CNPJ
04.372.020/0001-44

Início das Atividades
04/2001

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV NATALINO FAUST, 591 - PADRE ULRICO - CEP 85604-443

FONE: (46) 3211-5000
Município de Instalação FRANCISCO BELTRAO - PR, DESDE 04/2001

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM
GERAL

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA

4652-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 063.537.909-02 THIAGO WERLANG BRANDALIZZE SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 787.101.469-20 NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 15/03/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90231448-21

Emitido Eletronicamente via Internet
13/02/2026 9:03:07

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

6480

http://www.fazenda.pr.gov.br/


ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

-
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Número 81787
-

Razão Social: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Nome Fantasia:
CNPJ: 04.372.020/0001-44
Endereço: AVENIDA NATALINO FAUST, 591, PADRE ULRICO
CEP: 85604443
Município: Francisco Beltrão
Atividade Principal: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Atividade(s) Secundária(s): 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal,
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
Protocolo: PRP2154409378
Local e data: Francisco Beltrão, quarta, 26 de maio de 2021
-
-

-
Elóis Felício Rodrigues
Secretaria Municipal da Fazenda

-
-
Código de Autenticidade: 21OFJCD9VF
EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ
Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°55823/2025

 

 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDARAZÃO SOCIAL:
 04.372.020/0001-44CNPJ:

 81787INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 9023144821INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 20230489ALVARÁ:
 AVENIDA Natalino Faust, 591 - PE ULRICO - Q 1148 L 5 Francisco Beltrão - PR CEP: 85601971ENDEREÇO:
 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista de instrumentos eATIVIDADE:

materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de
telefonia e comunicação, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio atacadista
de produtos alimentícios em geral, Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  1 9 / 1 2 / 2 0 2 5D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  1 7 / 0 6 / 2 0 2 6D A T A  D E  V A L I D A D E :

  CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃOFINALIDADE:
 5ZXJJPUFFH9Z4XT8R3UFCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   1 9 / 1 2 / 2 0 2 5  -   1 5 : 4 5 : 5 6

Qualquer rasura invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038339376-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.372.020/0001-44
Nome: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 11/03/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 04.372.020/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:48:40 do dia 07/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/07/2026.
Código de controle da certidão: 182F.FD4D.D12E.F90A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.372.020/0001-44
Razão

Social: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: AV NATALINO FAUST 591 / PADRE ULRICO / FRANCISCO BELTRAO / PR /
85604-443

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2026 a 19/03/2026

Certificação Número: 2026021818510952952929

Informação obtida em 19/02/2026 08:15:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.372.020/0001-44
Certidão nº: 66354983/2025
Expedição: 04/11/2025, às 14:10:50
Validade: 03/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.372.020/0001-44, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA WERBRAN

WERBRAN DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS LTDA

AVENIDA NATALINO FAUST 591 04.372.020/0001-44

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

PADRE ULRICO FRANCISCO BELTRAO-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

13173
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

C823D5B1F4860366F6AA903B51E4D667
VALIDADE

31/03/2027

29
25

40

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 21:30 13:30 às 21:30 13:30 às 21:30************** 13:30 às 21:30 13:30 às 21:30

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 6262 NANCY TEREZINHA WERLANG BRANDALIZZE DIRETOR TÉCNICO SÓCIO 99.99 %
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 21:30 13:30 às 21:30 13:30 às 21:30************** 13:30 às 21:30 13:30 às 21:30

F 40261 TALITA RIBEIRO SOARES ASSISTENTE TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************18:30 às 21:30 18:30 às 21:30 18:30 às 21:30************** 18:30 às 21:30 18:30 às 21:30

F 12268 MARA CRISTINA WERLANG SUBSTITUTO AUTÔNOMO

F 41151 MARLON JUARES REICHEMBACK DOS SANTOS SUBSTITUTO CONTRATADO

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 16 de Outubro de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
NÚMERO: 20230489

Razão Social: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: 

CNPJ:   04.372.020/0001-44 

Inscrição Municipal:  81787 

Atividade Principal (CNAE)  4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (Exerce
no endereço) 

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE) 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal (Exerce no endereço), 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
(Exerce no endereço), 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional (Exerce no endereço), 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral (Exerce no endereço), 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço), 4652-4/00 - Comércio atacadista de
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (Exerce no endereço) 

Endereço: AVENIDA NATALINO FAUST, 591, PADRE ULRICO

Município: Francisco Beltrão 

CEP: 85604443

Protocolo:  PRP2375186685 

Local e data: Francisco Beltrão, segunda, 02 de outubro de 2023

Validade:

Observação

 

Código de Autenticidade: 23G3X1NRM9

"EMITIDO PELO SERVIDOR:  MILTON BRESOLIN"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

LILIANA PAULA DE ANDRADE
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANCISCO BELTRÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO
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Documento de Arrecadação Municipal

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - 2025

Inscrição / Contribuinte

81787 - WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - WERBRAN
CPF/CNPJ

04372020000144
Endereço Correspondência

AVENIDA Natalino Faust, 591 - PE ULRICO - Q 1148  L 5

Francisco Beltrão - PR CEP: 85601971

Guia: 11714221

77.816.510/0001-66

Demonstrativo

Exercício Parcela Descrição Principal Juros Multa Correção Desconto TotalContribuinte VencimentoCompetência

2025 Taxa de Verificação 2017,25 0,00 0,00 0,00 0,00 2017,251EM: 81787 16/06/20251/2025

2017,25 0,00 0,00 0,00 0,00 2017,25Total:

Observações
.

81690000020-8   17251619202-5   50616078003-3   50011714221-5

Código FEBRABAN

1619

Vencimento

16/06/2025

Espécie/Quantidade Moeda

(=) Valor Documento

2.017,25
(-) Desconto até o vencimento

(-) Outras Deduções

(=) Valor Cobrado

Nosso Número/Código Documento

Identificação

GR: 11714221 Empresa do município:
Sacado

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE
Cedente

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO -
77.816.510/0001-66

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

Recido Sacado

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO -
77.816.510/0001-66

Código FEBRABAN

1619

Vencimento

16/06/2025

Identificação

GR: 11714221
(=) Valor Documento

2.017,25
(-) Desconto até o vencimento

(-) Outras Deduções

(=) Valor Cobrado

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - 77.816.510/0001-66
Local Pagamento

BB, CEF, EVOLUA, LOTÉRICAS, SICOOB E SICREDI
Cedente

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - 77.816.510/0001-66
Data Emissão

02/01/2025
Cadastro/Documento Espécie Aceite

Carteira Espécie Moeda

R$
Quantidade Moeda Valor Moeda

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

AVENIDA Natalino Faust, 591 - PE ULRICO - Q 1148  L 5

Francisco Beltrão - PR CEP: 85601971

Instruções

Multa: 0,1%ao dia até atingir o percentual de 10%
Juros: 1% ao mês
Correção Monetária: Variação da URMFB

Empresa do município: 81787

STM 500.2077e

R$

Única
Parcela

Parcela

Única

Pague com PIX

81750000020-0   17251619202-5   50616078003-3   50011714222-3

Código FEBRABAN

1619

Vencimento

16/06/2025

Espécie/Quantidade Moeda

(=) Valor Documento

2.017,25
(-) Desconto até o vencimento

(-) Outras Deduções

(=) Valor Cobrado

Nosso Número/Código Documento

Identificação

GR: 11714222 Empresa do município:
Sacado

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE
Cedente

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO -
77.816.510/0001-66

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

Recido Sacado

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO -
77.816.510/0001-66

Código FEBRABAN

1619

Vencimento

16/06/2025

Identificação

GR: 11714222
(=) Valor Documento

2.017,25
(-) Desconto até o vencimento

(-) Outras Deduções

(=) Valor Cobrado

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - 77.816.510/0001-66
Local Pagamento

BB, CEF, EVOLUA, LOTÉRICAS, SICOOB E SICREDI
Cedente

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - 77.816.510/0001-66
Data Emissão

02/01/2025
Cadastro/Documento Espécie Aceite

Carteira Espécie Moeda

R$
Quantidade Moeda Valor Moeda

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

AVENIDA Natalino Faust, 591 - PE ULRICO - Q 1148  L 5

Francisco Beltrão - PR CEP: 85601971

Instruções

Multa: 0,1%ao dia até atingir o percentual de 10%
Juros: 1% ao mês
Correção Monetária: Variação da URMFB

Empresa do município: 81787

STM 500.2077e

R$

1 / 1
Parcela

Parcela

1 / 1

Pague com PIX
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Comprovante de pagamento
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PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

CNPJ/MF Nº 13.485.130/0001-03 

NIRE Nº 41600750977 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

Espaço reservado para uso exclusivo da Junta Comercial 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular,  

 

ALEXANDRE MAGNO BAREA, brasileiro, natural de Curitiba estado do Paraná, nascido 

em 22/09/1972, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade Registro Geral 

(“CI/RG”) sob o nº 5.131.347-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 

do Paraná (SSP-PR”), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

(“CPF/MF”) sob o nº 802.389.809-44, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, na Rua Fernando de Noronha, nº 819, Boa Vista, CEP 82650-145;  

 

Único sócio da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de 

PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 13.485.130/0001-03, 

com sede na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, na Avenida Maringá, nº 3.592, Atuba, 

CEP 83326-010, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 

(“JUCEPAR”) sob o NIRE 41600750977, em sessão de 23 de março de 2011, e última 

alteração contratual arquivada sob o nº 20228524792, em 27 de dezembro de 2022;  

 

RESOLVE modificar o Contrato Social primitivo e alterações subsequentes, pelas cláusulas 

a seguir: 

 

Cláusula 1ª. Aprovada a criação de uma nova filial da Sociedade, localizada na Cidade de 

Pinhais, Estado do Paraná, no endereço sito à Avenida Maringá, nº 4.000, Atuba, CEP 

83326-010, para fins exclusivos de depósito fechado. 
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PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

CNPJ/MF Nº 13.485.130/0001-03 

NIRE Nº 41600750977 

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
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Cláusula 2ª. A Sociedade adota a denominação social de PHARMA LOG PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS. e é regida pelo Contrato Social e pelas disposições da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), a ela aplicáveis, e nos casos omissos, 

supletivamente pelas normas e preceitos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 

(“Lei das S.A.”), que rege as sociedades anônimas. 

 

Cláusula 3ª. A Sociedade tem sede na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, na Avenida 

Maringá, nº 3.592, Atuba, CEP 83326-010, e filiais nos endereços abaixo, podendo abrir 

ou encerrar outras filiais, escritórios e agências em qualquer parte do território nacional 

ou fora dele, por resolução do único sócio ou, sobrevindo a pluralidade de sócios, por 

deliberação de sócios quotistas representando a maioria absoluta do capital social: 

1. Filial na Cidade de Viana, Estado do Espírito Santo, situada na Avenida Guarapari, 

nº 200, barracão 18B, Caxias do Sul, CEP 29.136-344, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.485.130/0002-94, e no NIRE [•]; 

2. Filial na Cidade de Sapucaia do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, situada na 

Avenida Borges de Medeiros, nº 1.717, Pavilhão 8, bloco B, Colonial, CEP 93212-

110, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.485.130/0003-75, e no NIRE [•]; 

3.  Filial na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, situada na Avenida Maringá, nº 

4.000, Atuba, CEP 83326-010 (depósito fechado). 

 

Cláusula 4ª. A responsabilidade do(s) sócio(s) é limitada ao valor de suas quotas, mas 

todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 

termos do artigo 1.052 do Código Civil, não respondendo o(s) sócio(s) subsidiariamente 

pelas obrigações sociais. 
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PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

CNPJ/MF Nº 13.485.130/0001-03 

NIRE Nº 41600750977 
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Cláusula 5ª. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e, sobrevindo pluralidade 

de sócios, não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o 

consentimento dos demais sócios, aos quais é assegurado o direito de preferência na 

proporção das quotas possuídas, em igualdade de condições. 

 

Parágrafo único. O sócio que desejar transferir suas quotas no todo ou em parte deverá 

notificar por escrito à Sociedade e aos demais sócios, informando o preço, forma e prazo 

de pagamento, para que estes exerçam o direito de preferência, dentro de 90 (noventa) 

dias contados do recebimento da notificação. Decorrido esse prazo sem que seja 

exercido o direito de preferência e existindo o propósito de alienação a terceiro, o sócio 

ofertante deverá indicar à sociedade o nome e qualificação do pretendente e todas as 

condições do negócio, para ser apreciado e decidido pelos demais sócios o seu ingresso 

ou não na Sociedade, sendo que, na hipótese negativa, o sócio ofertante terá o direito à 

apuração e pagamento dos seus haveres, na forma do disposto na Cláusula Décima 

Quarta do Contrato Social. 

 

Cláusula 6ª. As deliberações sociais serão tomadas por resolução escrita do único sócio 

formalizada em ata ou alteração contratual, ou, sobrevindo a pluralidade de sócios, serão 

tomadas em reunião conforme o disposto nos parágrafos desta Cláusula. 

 

Parágrafo 1º. A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem por 

escrito sobre a matéria que seria objeto delas, seja em alteração contratual ou em ata 

lavrada para esta finalidade, que fará parte integrante da alteração contratual para fins 

de registro. 
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Parágrafo 2º. As reuniões serão convocadas por correspondência eletrônica com 

comprovante de entrega, ou carta registrada com aviso de recebimento, ou ainda, de 

acordo com o disposto no parágrafo terceiro do artigo 1.152, do Código Civil, sendo 

dispensadas as formalidades previstas em tal artigo quando todos os sócios 

comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

 

Parágrafo 3º. Dos trabalhos e das deliberações tomadas em reuniões de sócios será 

lavrada ata sob a forma de sumário, a qual será assinada pelos quotistas presentes, 

quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-

la. 

 

Cláusula 7ª. O falecimento ou a incapacidade do único sócio não dissolverá a Sociedade, 

que prosseguirá com seus herdeiros, sub-rogados nos direitos e obrigações do sócio 

falecido, podendo a seu critério, uma vez concluída a partilha, optar pela liquidação da 

Sociedade ou pela continuidade das atividades sociais. O(s) herdeiro(s) que não 

desejar(em) ingressar na Sociedade receberá(ão) seus haveres apurados mediante 

levantamento de balanço especial que tomará por base a situação patrimonial da 

Sociedade na data do falecimento ou da declaração de incapacidade do único sócio, com 

pagamento do valor respectivo em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

atualizadas monetariamente pelo IPCA/IBGE, ou na sua falta, por outro índice de preço 

oficial, vencendo-se a primeira parcela 90 (noventa) dias após a apresentação à 

Sociedade da autorização judicial para o recebimento. 
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Parágrafo único. Os mesmos critérios de apuração e pagamento de haveres 

estabelecidos no caput desta cláusula serão adotadas para qualquer outra hipótese de 

resolução da Sociedade em relação a um sócio. 

 

Cláusula 8ª. A Sociedade poderá ser dissolvida e liquidada a qualquer tempo mediante 

resolução do(s) sócio(s), ou nos casos previstos em lei. 

 

Cláusula 9ª. Considerando as deliberações precedentes e outras adequações que o sócio 

pretende introduzir, é aprovada a consolidação do Contrato Social, que passa a vigorar 

com a redação que segue: 

 

“PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

CNPJ/MF Nº 13.485.130/0001-03 

NIRE Nº 41600750977 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

Pelo presente instrumento particular,  

 

ALEXANDRE MAGNO BAREA, brasileiro, natural de Curitiba estado do Paraná, nascido 

em 22/09/1972, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade Registro Geral 

(“CI/RG”) sob o nº 5.131.347-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 

do Paraná (SSP-PR”), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

(“CPF/MF”) sob o nº 802.389.809-44, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, na Rua Fernando de Noronha, nº 819, Boa Vista, CEP 82650-145;  
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Único sócio da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social de 

PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 13.485.130/0001-03, 

com sede na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, na Avenida Maringá, nº 3.592, Atuba, 

CEP 83326-010, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná 

(“JUCEPAR”) sob o NIRE 41600750977, em sessão de 23 de março de 2011; 

 

RESOLVE consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passa vigorar nos termos 

abaixo: 

 

I. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade adota a denominação social de PHARMA LOG 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS. e é regida pelo presente Contrato Social e pelas 

disposições da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), a ela aplicáveis, e 

nos casos omissos, supletivamente pelas normas e preceitos da Lei nº 6.404 de 15 de 

dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), que rege as sociedades anônimas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sede na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, na 

Avenida Maringá, nº 3.592, Atuba, CEP 83326-010, e filiais nos endereços abaixo, 

podendo abrir ou encerrar outras filiais, escritórios e agências em qualquer parte do 

território nacional ou fora dele, por resolução do único sócio ou, sobrevindo a 
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pluralidade de sócios, por deliberação de sócios quotistas representando a maioria 

absoluta do capital social: 

1. Filial no Município de Viana, Estado do Espírito Santo, situada na Avenida 

Guarapari, nº 200, barracão 18B, Caxias do Sul, CEP 29136-44, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 13.485.130/0002-94; 

2. Filial na Cidade de Sapucaia do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, situada na 

Avenida Borges de Medeiros, nº 1.717, Pavilhão 8, Bloco B, Colonial, CEP 93212-

110, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.485.130/0003-75; 

3.  Filial na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, situada na Avenida Maringá, nº 

4.000, Atuba, CEP 83326-010 (depósito fechado). 

 

II. 

PRAZO DE DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

 

III. 

OBJETO SOCIAL 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objeto o comércio atacadista de produtos 

farmacêuticos, médicos hospitalares e odontológicos; medicamentos controlados; 

cosméticos e perfumarias; complementos e suplementos alimentícios; produtos para 

saúde e do segmento farmacêutico; e o transporte rodoviário de cargas (exceto produtos 

perigosos e mudanças), intermunicipal, interestadual e internacional. 
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IV. 

CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUARTO: O capital social totalmente subscrito e integralizado é no valor de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), representado por 200.000 (duzentas mil) quotas no 

valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), todas de titularidade do único sócio, 

conforme abaixo: 

SÓCIO Nº QUOTAS VALOR – R$ % 

ALEXANDRE MAGNO BAREA 200.000 200.000,00 100 

TOTAL 200.000 200.000,00 100 

 

V. 

RESPONSABILIDADE 

 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do(s) sócio(s) é limitada ao valor de suas quotas, 

mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 

termos do artigo 1.052 do Código Civil, não respondendo o(s) sócio(s) subsidiariamente 

pelas obrigações sociais. 

 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas sociais e todos os direitos a elas inerentes são declaradas 

impenhoráveis e não sujeitas a execução por dívidas de qualquer natureza de seu(s) 

titular(es). 

 

VI. 

CESSÃO DE QUOTAS 
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CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e, sobrevindo 

pluralidade de sócios, não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a 

terceiros sem o consentimento dos demais sócios, aos quais é assegurado o direito de 

preferência na proporção das quotas possuídas, em igualdade de condições. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio que desejar transferir suas quotas no todo ou em parte 

deverá notificar por escrito à Sociedade e aos demais sócios, informando o preço, forma 

e prazo de pagamento, para que estes exerçam o direito de preferência, dentro de 90 

(noventa) dias contados do recebimento da notificação. Decorrido esse prazo sem que 

seja exercido o direito de preferência e existindo o propósito de alienação a terceiro, o 

sócio ofertante deverá indicar à sociedade o nome e qualificação do pretendente e todas 

as condições do negócio, para ser apreciado e decidido pelos demais sócios o seu 

ingresso ou não na Sociedade, sendo que, na hipótese negativa, o sócio ofertante terá o 

direito à apuração e pagamento dos seus haveres, na forma do disposto na Cláusula 

Décima Quarta.  

 

VII. 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 

CLÁUSULA OITAVA: Sobrevindo a pluralidade de sócios, ressalvados os quóruns 

específicos estabelecidos no Código Civil no Capítulo que trata sobre as sociedades 

limitadas, os quais serão integralmente respeitados, as deliberações sociais para 

quaisquer efeitos e matérias, sem nenhuma exceção por falta de expressa menção nesta 

cláusula, inclusive para efeito de cisão, incorporação, fusão, transformação da sociedade 
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em outro tipo jurídico ou destituição de sócio nomeado administrador(a) no Contrato 

Social, serão tomadas por maioria de votos entre os presentes em reunião ou 

assembleia, cabendo um voto a cada quota do capital social. 

 

CLÁUSULA NONA: As deliberações sociais serão tomadas por resolução escrita do único 

sócio formalizada em ata ou alteração contratual, ou, sobrevindo a pluralidade de sócios, 

serão tomadas em reunião conforme o disposto nos parágrafos desta Cláusula. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios 

decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto delas, seja em alteração 

contratual ou em ata lavrada para esta finalidade, que fará parte integrante da alteração 

contratual para fins de registro. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As reuniões serão convocadas por correspondência eletrônica 

com comprovante de entrega, ou carta registrada com aviso de recebimento, ou ainda, 

de acordo com o disposto no parágrafo terceiro do artigo 1.152, do Código Civil, sendo 

dispensadas as formalidades previstas em tal artigo quando todos os sócios 

comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Dos trabalhos e das deliberações tomadas em reuniões de sócios 

será lavrada ata sob a forma de sumário, a qual será assinada pelos quotistas presentes, 

quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-

la. 

 

VIII. 
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ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: A Sociedade será administrada por 1 (um) Administrador, ao qual 

compete privativa e individualmente o uso do nome empresarial e a representação ativa 

e passiva, judicial e extrajudicial, em qualquer ato, perante pessoas físicas, jurídicas, 

autoridades, ofícios ou repartições públicas federais, estaduais, municipais ou autarquias, 

competindo-lhe, ainda: 

a) Realizar todos os atos e celebrar contratos e convênios que se relacionem com os 

fins sociais e que se enquadrem no objeto da Sociedade; 

b) Assinar, emitir e endossar cheques e duplicatas, letras de câmbio, notas 

promissórias; assinar propostas ou contratos de abertura de contas bancárias e 

movimentá-las, fazer retiradas mediante recibos, autorizar débitos, transferências 

e pagamentos por meio de cartas, fac-símile ou e-mails; solicitar saldos, extratos 

de conta e requisitar talões de cheques bancários para uso da Sociedade; 

c) Contrair empréstimos com empresas públicas, paraestatais, de economia mista 

ou órgãos governamentais e bancos comerciais, incluindo o Banco do Brasil e a 

Caixa Econômica Federal; 

d) Participar de reuniões ou assembleias gerais ordinárias e extraordinárias de 

sociedades das quais a Sociedade venha a ser sócia quotista ou acionista, firmar 

instrumentos de constituição ou alteração de contrato ou estatuto de qualquer 

sociedade; 

e) Constituir procuradores para representar a Sociedade em Juízo ou fora dele, 

conferindo-lhes os poderes necessários. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: O cargo de Administrador poderá ser exercido por pessoas naturais, 

sócios ou não, residentes no País, nomeados por decisão do único sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica expressamente vedado o uso da denominação social  

sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objeto 

social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador perceberá a título de remuneração pro 

labore quantia mensal fixada pelo único sócio, a qual será levada à conta de despesas 

gerais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: É investido e empossado no cargo de Administrador da 

Sociedade o sócio ALEXANDRE MAGNO BAREA, já qualificado neste instrumento, o qual 

declara neste ato, sob as penas da lei, não estar impedido, por lei especial, de exercer a 

administração da Sociedade, nem estar condenado ou sob efeitos de condenação a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

IX. 

FALECIMENTO OU INCAPACIDADE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O falecimento ou a incapacidade do único sócio não 

dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com seus herdeiros, sub-rogados nos direitos e 
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obrigações do sócio falecido, podendo a seu critério, uma vez concluída a partilha, optar 

pela liquidação da Sociedade ou pela continuidade das atividades sociais. O(s) herdeiro(s) 

que não desejar(em) ingressar na Sociedade receberá(ão) seus haveres apurados 

mediante levantamento de balanço especial que tomará por base a situação patrimonial 

da Sociedade na data do falecimento ou da declaração de incapacidade do único sócio, 

com pagamento do valor respectivo em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, atualizadas monetariamente pelo IPCA/IBGE, ou na sua falta, por outro índice 

de preço oficial, vencendo-se a primeira parcela 90 (noventa) dias após a apresentação à 

Sociedade da autorização judicial para o recebimento. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os mesmos critérios de apuração e pagamento de haveres 

estabelecidos no caput desta cláusula serão adotadas para qualquer outra hipótese de 

resolução da Sociedade em relação a um sócio. 

 

X. 

EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 

de dezembro de cada ano serem elaborados o inventário, o balanço patrimonial e o 

balanço de resultado econômico. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em qualquer época do ano a Sociedade poderá levantar balanços 

intermediários, com ou sem distribuição de lucros.  

 

XI. 
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LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A Sociedade poderá ser dissolvida e liquidada a qualquer 

tempo mediante resolução do(s) sócio(s), ou nos casos previstos em lei. 

 

 

XII. 

FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Qualquer questão oriunda da interpretação ou execução do 

Contrato Social ou qualquer outra discussão que surja entre sócios deverá ser decidida 

no Foro Regional de Pinhais, da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do 

Paraná, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja”. 

 

E por ter assim justo e contratado, o único sócio firma o presente instrumento em 1 

(uma) única via digital, obrigando-se ao seu fiel cumprimento, por si, seus herdeiros e 

sucessores a qualquer título. 

 

Pinhais, 17 de junho de 2024. 

  

 

_________________________________ 

ALEXANDRE MAGNO BAREA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

80238980944
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ALEXANDRE MAGNO BAREA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/06/2024 17:42 SOB Nº 41902181614. 
PROTOCOLO: 244223610 DE 19/06/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408634149. CNPJ DA SEDE: 13485130000103. 
NIRE: 41600750977. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/06/2024. 
PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda 
Av Maringá, 3592 – Atuba  
CEP: 83.326-010 – Pinhais - PR 
E-Mail: licitacao@phlog.com.br 
CNPJ: 13.485.130/0001-03 / Insc. Estadual: 90.639.047-72 

 

 

 

  

PPRROOCCUURRAAÇÇÃÃOO  

 

OUTORGANTE: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.485.130/0001-03, inscrição estadual nº 

90.639.047-72, ora estabelecida na Av Maringá, 3592, Bairro Atuba, cidade de Pinhais, Estado do 

Paraná, neste ato representado pelo seu Diretor, o Sr. ALEXANDRE MAGNO BAREA, portador da 

Carteira de Identidade nº 5.131.347-0SSP/PR e do CPF nº 802.389.809-44, residente e 

domiciliado na cidade de Curitiba. 

 

OUTORGADO: Sr. Marcelo Ramos Amancio, pessoa física, portador da cédula de 

identidade sob nº 5.901.799-3 e CPF/MF sob nº 963.259.419-34, na qualidade de representante. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere poderes ao OUTORGADO a 

participar junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, na qualidade de 

representante, com poderes para ofertar lances, assinar as propostas, os Contratos e/ou Atas de 

Registro de Preços, bem como retirar os empenhos/autorizações de fornecimentos, ordens de 

compra e/ou correspondências, apresentar recursos, defesas e solicitações referentes aos 

Processos Licitatórios realizados. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Pinhais/PR, 05 de maio de 2025. 

 

 

   _________________________ 

   ALEXANDRE MAGNO BAREA 
   Diretor 

   RG: 5.131.347-0 SSP-PR 
   CPF: 802.389.809-44 

 

 

Esta procuração tem validade de 12 meses. 

Assinado digitalmente na ZapSign por

ALEXANDRE MAGNO BAREA

Data: 05/05/2025 14:42:33.697 (UTC-0300)

ZapSign 626bd31b-a046-4d4e-993c-34c9e71133ff.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE PINHAIS 
 
Rua 22 de Abril, 199 - Pinhais - PR                                
CEP 83323-240 - Fone (41) 3142-3232 
E-mail: distribuidor@distribuidorpinhais.com.br                                 
www.distribuidorpinhais.com.br 
 
 
 

 

OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Denise Miguel Zattar - Oficial Titular 

 

                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição FALENCIA, CONCORDATA E RECUPERACAO JUDICIAL E EXTRA-
JUDICIAL  sob  minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum regis-
tro em andamento contra:

Certidão Negativa

PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ  13.485.130/0001-03,  no  período  compreendido  desde  10/07/1998, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

PINHAIS/PR, 09 de Fevereiro de 2026

BEL. DENISE MIGUEL ZATTAR - D.J. 237/06 .
Certificação

Página 0001/0001
Custas = R$ 42,95

Resolução 213/2018 - competência para processar e julgar
passa a ser do Foro Central de Curitiba/PR.

Assinado digitalmente por DENISE
MIGUEL ZATTAR:02483678971
Data: 2026.02.10 11:01:46 BRT

6511

mailto:distribuidor@distribuidorpinhais.com.br
www.distribuidorpinhais.com.br


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.485.130/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/03/2011

 
NOME EMPRESARIAL
PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV MARINGA

NÚMERO
3592

COMPLEMENTO
BRCAO AO LADO CEMITERIO

 
CEP
83.326-010

BAIRRO/DISTRITO
ATUBA

MUNICÍPIO
PINHAIS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@PHLOG.COM.BR

TELEFONE
(41) 3072-8064/ (41) 3072-8120

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/03/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/12/2025 às 07:55:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90639047-72

Inscrição CNPJ
13.485.130/0001-03

Início das Atividades
08/2013

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV MARINGA, 3592, BRCAO AO LADO CEMITERIO - ATUBA - CEP 83326-010

FONE: (41) 3072-8064
Município de Instalação PINHAIS - PR, DESDE 08/2013

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 802.389.809-44 ALEXANDRE MAGNO BAREA SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 01/04/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90639047-72

Emitido Eletronicamente via Internet
02/03/2026 8:16:29

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

02/03/2026, 08:16 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9063904772&eUser=YLUYWS62 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Certidão valida até: 01/04/2026 Emitido via internet Página: 1 / 1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 
Nº 12248/2026

[ PESSOA FÍSICA/JURÍDICA ]
Nome/Razão Social:

PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
CPF/CNPJ

13.485.130/0001-03
Endereço CEP

AVENIDA MARINGA, 3592 83.326-010
Complemento

Cidade Estado

Pinhais PR

Certifico a parte interessada, para que produza os efeitos legais (art. 205 e 206 da Lei 5.172/66), que revendo os controles 
de  cobrança  de  tributos  comerciais  (mobiliários)  e  imobiliários  desta  Prefeitura,  CONSTA  que  o  contribuinte  acima  
citado, está onerado junto à Secretaria Municipal de Finanças desta Prefeitura, e o parcelamento dos seus débitos em dia 
com o pagamento ou com exigibilidade suspensa.

Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  e  inserir  quaisquer  dívidas  de  responsabilidade  do  sujeito  passivo  
posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A  aceitação  da  presente  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  validade  na  internet  no  endereço:  
www.pinhais.pr.gov.br, ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima.

Autenticidade do 
Documento

Certidão Emitida gratuitamente conforme Lei 
501/2001

Emitida Eletronicamente via Internet 
02/03/2026 às 07:53

Qualquer rasura ou emenda invalida este 
documento

WGT221206-000-XCFGPFMOZMNPRO-2
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38817754-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.485.130/0001-03
Nome: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/05/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (12/01/2026 19:43:21 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 13.485.130/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:35:23 do dia 09/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/07/2026.
Código de controle da certidão: DF86.118F.509C.179E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.485.130/0001-03
Razão

Social: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Endereço: AV MARINGA 3592 BRCAO AO LADO CEMIT / ATUBA / PINHAIS / PR /
83326-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/02/2026 a 18/03/2026

Certificação Número: 2026021702191866158241

Informação obtida em 24/02/2026 14:08:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/02/2026, 14:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.485.130/0001-03
Certidão nº: 6899516/2026
Expedição: 02/02/2026, às 08:05:35
Validade: 01/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.485.130/0001-03, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

6518



�����������	�
�������
����
��������
��
������
������������	�
�������
��
���
�����	�
������
�	���������������
������ �!�"��#��������������������$��%��������&�������!�'(��#�$)����$���*����#�+���, !�$�������%(�%�-�����$��*%�� �!.����/���.���*��*��#* �0���!�&����123456748*�	�����
��-39����$���������$�������%�������%�#�������������%�������%���!#��:;���#��:�������'(������������"����&��������36�<'(��"�9������=(�%�����
����%����%������������	� �!�:�����������&��%(����� ��>�����!#��:049���#�!���������%���!#��:�&�$��$����$�������������"�����#�!���������!�(����(���$(���%�����!�$��$�����%���>���������!�����������?�� �����*19���%*�4@�
�$��%��612A4848�B�������������C�������C��%������.(��%������������(��(�� �%:$(!��'(����&�$(!%���(�����+����%�D���%����������%��B*E9����� ������(������#����, !�$�A�������������$����A���$����������%������A���$�������*69������%� �!�$����%�����#��C��� ���#�����$��%�����������3FG7A483G��� ����������(!%������%H�48�<#��%�9���	������%� �!�$����%����&��%��*�
���$������������$��)�$�������$�&�$�;�����(!%���&�>�����$�����������%����%�������C���!�#���������� ��* 	�
�����	����������I���JKLMLNOPQLRPSTMUVTUM WSXYZ[\YZ]YYY]̂_̀ __abcdWdefJ]Z YghYih\Y\gPjkP[YlZZlZm ǹoLTR [ h [�������
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MUNICÍPIO DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Gerência de Vigilância Sanitária

MANTER EM LOCAL VISÍVEL
Emitido Via Internet 33/2026 Página 1 de 1

LICENÇA SANITÁRIA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONCEDE A PRESENTE LICENÇA SANITÁRIA CONFORME PROCESSO Nº 
29320/2012, A :
Cad. Econômico/Insc. Municipal Grau de Risco Licença Sanitária Taxa Visa Válido até Código do Contribuinte

63853 ALTO 2 - TAXA I B 15/01/2027 1451073
Nome / Razão
PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

Nome Fantasia / Sobrenome
********

CPF / CNPJ Inscrição Imobiliária
13.485.130/0001-03 22.189.1493.001.00.00
Logradouro Número
AVENIDA MARINGA 3592
CEP Bairro Complemento
83.326-010 ATUBA  

Atividade Principal

4644.3/01.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
Atividade(s) Secundária(s)

4645.1/03.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

4646.0/01.00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

4930.2/02.00 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

Observação

LICENÇA SANITÁRIA VÁLIDA PARA DISTRIBUIR, ARMAZENAR, EXPEDIR, TRANSPORTAR COSMÉTICOS, DISPOSITIVOS MÉDICOS, MEDICAMENTOS, 
MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL E ALIMENTOS.

Enquanto satisfizer as exigências da legislação em vigor, a presente licença é válida conforme data de validade mencionada 
acima.

Pinhais, 15 de janeiro de 2026

Autenticidade do 
Documento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Código de Autenticidade
WIS031207-7096-VPIEMFNBWEOOQ-6

De acordo com o Art. 6º § 3º da Lei nº 2046/2018 a renovação da licença sanitária deve ser requerida 60 (sessenta) dias antes do seu vencimento.

Decreto 2152/2015: Fica dispensada a assinatura na Licença Sanitária, impresso por meio eletrônico.
Parágrafo Único - A autencidade da Licença Sanitária deverá ser confirmado através de consulta ao endereço www.pinhais.atende.net
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA PHARMA LOG

PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

AVENIDA MARINGA 3592 13.485.130/0001-03

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

ATUBA PINHAIS-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

22178
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

E839844E564691F8AC6748F10D3F25FF
VALIDADE

31/03/2027

29
22

29

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
00:00 às 06:0006:00 às 23:59 00:00 às 23:59 00:00 às 23:59************** 00:00 às 23:59 00:00 às 23:59

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 28254 MATHEUS LIMA CHIURATTO DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************16:00 às 17:00 16:00 às 17:00 16:00 às 17:00************** 16:00 às 17:00 16:00 às 17:00

F 20018 JULIO OKADA JUNIOR ASSISTENTE TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************06:00 às 13:00 06:00 às 13:00 06:00 às 13:00************** 06:00 às 13:00 06:00 às 13:00
**************14:12 às 16:00 14:12 às 16:00 14:12 às 16:00************** 14:12 às 16:00 14:12 às 16:00

F 39936 ANDRE RAFAEL DO BOMFIM ASSISTENTE TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

00:00 às 06:00************** 00:00 às 06:00 00:00 às 06:00************** 00:00 às 06:00 00:00 às 06:00
**************19:48 às 22:00 19:48 às 22:00 19:48 às 22:00************** 19:48 às 22:00 19:48 às 22:00
**************23:00 às 23:59 23:00 às 23:59 23:00 às 23:59************** 23:00 às 23:59 23:00 às 23:59

F 41284 DIEGO JUNIOR BEGA ASSISTENTE TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************12:48 às 15:00 12:48 às 15:00 12:48 às 15:00************** 12:48 às 15:00 12:48 às 15:00
**************16:00 às 23:00 16:00 às 23:00 16:00 às 23:00************** 16:00 às 23:00 16:00 às 23:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 1 de Outubro de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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_______________________________________
SIMONE POZZEBON
Sócio/Administrador

_______________________________________
KATIA SOARES DO NASCIMENTO PETRY

Sócio

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Sociedade TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com
contrato social registrado na Junta Comercial em 10/01/2020, NIRE:
41209242764, CNPJ: 35.959.514/0001-53, estabelecido(a) na AVENIDA
MINISTRO CIRNE LIMA, 631  , VILA BECKER, Toledo - PR, CEP: 85902-400,
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da Lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 318
Descrição do Ato: DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Toledo - PR, 10/02/2025

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05819167945

95515500997
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KATIA SOARES DO NASCIMENTO PETRY

SIMONE POZZEBON

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/02/2025 19:20 SOB Nº 20250704862. 
PROTOCOLO: 250704862 DE 10/02/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502408791. CNPJ DA SEDE: 35959514000153. 
NIRE: 41209242764. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/02/2025. 
TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE - 41209242764 
CNPJ – 35.959.514/0001-53 

1

 

SIMONE POZZEBON, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 
10/02/1977, empresária, portadora da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 6.693.762-3 SSP/PR e 
CPF sob n.º 955.155.009-97, residente e domiciliado na cidade de Toledo – Estado do Paraná, na 
Rua Vicente Roos, n.º 129 – Jardim Coopagro – CEP 85.903-390; e KATIA SOARES DO 
NASCIMENTO PETRY, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, nascida em 
09/10/1987, empresária, portadora da cédula de Identidade Civil RG 9.486.217-5 SSP/PR e CPF 
sob n.º 058.191.679-45, residente e domiciliada na cidade de Toledo – Estado do Paraná, na Rua 
Eduardo Romero, n.º 263 – Jardim Gisela – CEP 85.905-182. Componentes da sociedade sob o 
nome empresarial de TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA na cidade de 
Toledo – Estado do Paraná, na Rua Redentor, n.º 704 – Sala 01 e 02 – Vila Becker – CEP 85.902-
510, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n.º 41209242764 em data de 
10/01/2020 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 35.959.514/0001-53, resolvem modificar o primitivo 
contrato pelo presente instrumento de alteração e consolidação contratual: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
O endereço comercial que era Rua Redentor, n.º 704 – Sala 01 e 02 – Vila Becker – CEP 85.902-
510, na cidade de Toledo – Estado do Paraná passa a ser Avenida Ministro Cirne Lima, n.º 631 – 
Vila Becker – CEP 85.902-400, na cidade de Toledo – Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A atividade comercial da empresa que era Distribuidora de medicamentos de uso humano; comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar, de laboratórios, de próteses e artigos de ortopedia; Comércio 
atacadista de produtos odontológicos, produtos de perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal; 
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos, intermunicipal, interestadual e 
internacional passará a ser Distribuidora de medicamentos de uso humano; comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar, de laboratórios, de próteses e artigos de ortopedia; Comércio atacadista de 
produtos odontológicos, produtos de perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
A empresa que estava enquadrada como MICROEMPRESA altera o seu Porte Empresarial para 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.º 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação:  
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TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE - 41209242764 
CNPJ – 35.959.514/0001-53 

2

 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
NIRE - 41209242764 

CNPJ – 35.959.514/0001-53 
 
SIMONE POZZEBON, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 
10/02/1977, empresária, portadora da cédula de Identidade Civil RG sob n.º 6.693.762-3 SSP/PR e 
CPF sob n.º 955.155.009-97, residente e domiciliado na cidade de Toledo – Estado do Paraná, na 
Rua Vicente Roos, n.º 129 – Jardim Coopagro – CEP 85.903-390; e KATIA SOARES DO 
NASCIMENTO PETRY, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, nascida em 
09/10/1987, empresária, portadora da cédula de Identidade Civil RG 9.486.217-5 SSP/PR e CPF 
sob n.º 058.191.679-45, residente e domiciliada na cidade de Toledo – Estado do Paraná, na Rua 
Eduardo Romero, n.º 263 – Jardim Gisela – CEP 85.905-182. Componentes da sociedade sob o 
nome empresarial de TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA na Avenida 
Ministro Cirne Lima, n.º 631 – Vila Becker – CEP 85.902-400, na cidade de Toledo – Estado do 
Paraná, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n.º 41209242764 em 
data de 10/01/2020 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 35.959.514/0001-53. 
 
1ª A sociedade gira sob o nome empresarial TOLESUL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, e tem sua sede e domicílio na Avenida Ministro Cirne Lima, n.º 631 – Vila 
Becker – CEP 85.902-400, na cidade de Toledo – Estado do Paraná. 

2ª O objeto social da empresa é Distribuidora de medicamentos de uso humano; comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de instrumentos para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar, de laboratórios, de próteses e artigos de ortopedia; Comércio 
atacadista de produtos odontológicos, produtos de perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal. 

3ª O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) divididos em 200.000 (Duzentas 
mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), integralizadas em moeda corrente do País, pelos 
sócios: 
 

SOCIO QUOTAS R$ 
SIMONE POZZEBON 100.000 100.000,00 
KATIA SOARES DO NASCIMENTO PETRY 100.000 100.000,00 

TOTAL 200.000 200.000,00 
 
4ª  A sociedade iniciou suas atividades em 13 de Janeiro de 2020 e seu prazo de duração é 
indeterminado.  

5ª  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o  
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito  
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TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE - 41209242764 
CNPJ – 35.959.514/0001-53 
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de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.  

6ª  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.  

7ª A administração da sociedade caberá a SIMONE POZZEBON com os poderes e atribuições 
de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio.  
 
Parágrafo Primeiro:  Faculta-se aos administradores, atuando sempre isoladamente, 
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
 
Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto 
do Artigo 1061 da Lei nº. 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 
 
8ª Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas.  

9ª Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso.  

10ª   A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.                                                                                                          

11ª  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12ª  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único -   O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
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13ª  A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14ª   As sócias declaram sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

15ª Fica eleito o foro de Toledo – Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
              E por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento particular 
de alteração contratual em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos.  

Toledo - Paraná, 09 de Outubro de 2024. 
 

 
 
 
 

SIMONE POZZEBON        KATIA SOARES DO NASCIMENTO PETRY 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05819167945

95515500997
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KATIA SOARES DO NASCIMENTO PETRY

SIMONE POZZEBON

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/10/2024 23:07 SOB Nº 20247497843. 
PROTOCOLO: 247497843 DE 09/10/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12414450437. CNPJ DA SEDE: 35959514000153. 
NIRE: 41209242764. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/10/2024. 
TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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                  Mario Cesar Bueno, Oficial Designado do Ofício do Distribuidor, Contador, 
Partidor,  Depositário  e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo, Estado do Paraná,
na  forma  da  lei.  CERTIFICO,  atendendo  a pedido por escrito da parte interessada,
que  revendo  os  livros  e  arquivos  de distribuição CÍVEL correspondente a Falência,
Concordata,  Recuperação  Judicial  e  Extrajudicial  sob  minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

CARTORIO DISTRIBUIDOR DE TOLEDO

Rua Almirante Barroso, n° 3202 - Centro

TOLEDO/PR - 85905-010

T I T U L A R

MARIO CESAR BUENO

TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ  35.959.514/0001-53,  no  período  compreendido  desde  09/06/1954, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

TOLEDO/PR, 23 de Janeiro de 2026, 13:52:26

MARIO CESAR BUENO .
Certificação

Página 0001/0001
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: ISENTO

MARIO 
CESAR 
BUENO:239
61066949

Assinado de forma 
digital por MARIO 
CESAR 
BUENO:2396106694
9 
Dados: 2026.01.26 
13:56:32 -03'00'
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90837159-33

Inscrição CNPJ
35.959.514/0001-53

Início das Atividades
01/2020

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV MINISTRO CIRNE LIMA, 631 - VILA BECKER - CEP 85902-400

FONE: (43) 3771-6300
Município de Instalação TOLEDO - PR, DESDE 01/2020

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE
ORTOPEDIA

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 058.191.679-45 KATIA SOARES DO NASCIMENTO PETRY SÓCIO
CPF 955.155.009-97 SIMONE POZZEBON SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 08/03/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90837159-33

Emitido Eletronicamente via Internet
06/02/2026 7:47:49

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

06/02/2026, 07:48 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9083715933&eUser=ILNJJDQV 1/1
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MUNICÍPIO DE TOLEDO

ESTADO DO PARANÁ

Certidão Positiva com efeito de negativa 4323/2026

IMPORTANTE:
 FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR

DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que a presente certidão esta sendo expedida de forma positiva com efeito de
 negativa, tendo em vista a existência de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa. 

  VALIDADE: 21/03/2026
 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 
 5ZTJ4J2QE5J44XC4U92

  REQUERENTE:  PROTOCOLO: 

  FINALIDADE:   CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

  RAZÃO SOCIAL:   TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO
ESTADUAL

ALVARÁ

 990361 35.959.514/0001-53  990361 

ENDEREÇO
das Camelias, 230 - LA SALLE Toledo - PR CEP: 85902400

CNAE / ATIVIDADES

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, Comércio atacadista de produtos de higiene
pessoal, Comércio atacadista de produtos odontológicos, Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria, Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios, Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

Observações: 

   Toledo, 20 de Janeiro de 2026              ________________________________________   

Emitido por: << Equiplano Público Web >> 
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38758158-53

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 35.959.514/0001-53
Nome: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (26/12/2025 09:36:23 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 35.959.514/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:34:12 do dia 15/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2026.
Código de controle da certidão: 4AD3.2F1F.85CF.120E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.959.514/0001-53
Certidão nº: 4594524/2026
Expedição: 22/01/2026, às 07:51:56
Validade: 21/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.959.514/0001-53, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 35.959.514/0001-53
Razão Social: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Endereço: AV MINISTRO CIRNE LIMA 631 / JARDIM PANCERA / TOLEDO / PR / 85902-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:03/02/2026 a 04/03/2026

Certificação Número: 2026020309145440950231

Informação obtida em 05/02/2026 07:41:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/02/2026, 07:41 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MUNICÍPIO DE TOLEDO       
ESTADO DO PARANÁ         

76.205.806/0001-88         
RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1586 - CENTRO -  TOLEDO - PR           

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO nº 990361
nrAlvara}            O Município de Toledo, conforme protocolo nº 57421/204 de 18/11/2024 00:00:00 concede alvará de licença para 
localização a: 
Nome: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ/CPF:  35.959.514/0001-53
Localização: AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA, 631 - VILA BECKER Toledo - PR CEP: 85902400
Atividades
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano.

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal.

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos.

4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria.

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios.

4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia.

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DE USO HUMANO COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR, DE LABORATORIOS, DE PROTESES E

ARTIGOS DE ORTOPEDIA E COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA, COSMETICOS E DE

HIGIENE PESSOAL.

Horário de funcionamento:  Comercial
Segunda à Sábado das 08:00 às 22:00
Emitido em 05/12/2025 06:21:39          Válido até 21/11/2026 00:00:00

Vistorias
Data Natureza Laudo Validade
11/11/2025 LAUDO DA VIGILANCIA SANITARIA 20250001408 11/11/2026
09/09/2025 LAUDO DE VISTORIA DO BOMBEIRO 1319764-60 09/09/2026

Observações 
  1 - O presente alvará só tem efeito para o período e para as atividades acima especificadas, ficando sujeito à renovação anual.
As demais atividades não estão licenciadas pelo Munícipio, ainda que constem no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 
  2 - Será exigida  a renovação da licença sempre que ocorrerem mudanças de ramo de atividade, modificações
nas características do estabelecimento ou transferência de local.
  3 - Nos casos de alterações tais como: mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade, cessação de atividades, etc., o
contribuinte ou responsável deverá comunicar o fato à Administração Tributária dentro do prazo de 30 (trinta) dias.
IMPORTANTE: Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante  o Fisco. Futuramente,

você precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc.  Zele pelo seu futuro.

Alvará emitido pela internet em 05/12/2025 06:21:39.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.  Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br

Codigo de autencidade 5ZTJ4B3342C4XXMEQ3

6539



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA TOLESUL

TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA 631 VILA BECKER 35.959.514/0001-53

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

JARDIM PANCERA TOLEDO-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

26331
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

9F824D69A982AA17B1B349184B95E9AF
VALIDADE

31/03/2027

29
40

66

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 22084 SIMONE PATRICIA LUCINI DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

F 21782 LIGIA LORENI SCHMIDT ASSISTENTE TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 4 de Dezembro de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

SECRETARIA DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Concede a Presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) Responsável(s), assume(m) cumprir a Legislação Vigente e observar as Boas Práticas referentes 
às atividades e/ou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 

cancelamento deste documento.

Avenida José João Muraro1208, Jardim Porto Alegre - Toledo/PR Brasil - Fone: (45) 3196-3080

Página: /01 01

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 – LEI 13.331/2001)

LICENÇA SANITÁRIA Nº 20250001408

 11 / 11 / 2026VENCIMENTO:

ATIVIDADES LICENCIADAS:

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

OBSERVAÇÃO: Comércio atacadista de medicamentos sujeitos e não sujeitos a controle especial. Responsável 
Técnico: Simone Patrícia Lucini - CRF/PR: 22.084. Protocolo nº 54258/2025.

LOCAL E DATA: Toledo, 11 de Novembro de 2025

Adriane Monteiro Santana
Gestor da Vigilância Sanitária

Razão Social: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA TOLESUL
CNPJ: 35.959.514/0001-53
Endereço: Ministro Cirne Lima, 631 - Vila Becker - Toledo/PR - 85902-400

Código de Autenticidade: E7E4BFD3D25A30B1BD23A1280FFE7137
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca

6541



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 15/12/2025 17:22:50 que o documento de hash (SHA-256)

a782276e997520f1400214cfeea20c43c0cc433d1654d00170464f17bb0c7357 foi validado em 15/12/2025 17:15:40 através da transação blockchain

0x33382f44c79e7199063abfeb2b7e73fad2f7dfc4981edc97602bdb568d3ac6a3 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 300155)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 15/03/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
a782276e997520f1400214cfeea20c43c0cc433d1654d00170464f17bb0c7357 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 300155 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO SOCIAL", cujo assunto é descrito como 
"CONTRATO SOCIAL", faz prova de que em 15/12/2025 17:15:46, o responsável Pontamed Farmacêutica 
Ltda (02.816.696/0001-54) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Pontamed Farmacêutica Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 15/12/2025 17:22:51 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x33382f44c79e7199063abfeb2b7e73fad2f7dfc4981edc97602bdb568d3ac6a3. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de  distribuição  de  Ações  de  FALÊNCIA,  CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDI-

CIAL  e HOMOLOGAÇÃO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda

neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

OFICIO DISTRIBUIDOR

Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590 - Oficinas

PONTA GROSSA/PR - 84035310

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PONTA GROSSA

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R

ROSANA WAGNER

MUALMERI JANOSKI

NATHALIA LAIS WAGNER EMILIO

Para Fins Gerais

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Documento....... CNPJ 02.816.696/0001-54

Sede............ Rua PADRE ARNALDO JANSSEN, 1452, CARA-CARA, PONTA GROSSA/PR, CEP

84032300

no  período  compreendido  entre  a  presente data e os últimos 20 anos que a antece-

dem.

PONTA GROSSA/PR, 06 de Fevereiro de 2026

.
Certificação

Página 0001/0001
Documento assinado digitalmente ICP- BRASIL ,conf. MP Nº 2.200-2/2001, LEI Nº14.063/20

A Verificação da assinatura: https://validar.iti.gov.br/ - Este documento não deve ser impresso.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.816.696/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/10/1998

 
NOME EMPRESARIAL
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PONTAMED

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PADRE ARNALDO JANSSEN

NÚMERO
1452

COMPLEMENTO
********

 
CEP
84.032-300

BAIRRO/DISTRITO
CARA-CARA

MUNICÍPIO
PONTA GROSSA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PONTAMED@PONTAMED.COM.BR

TELEFONE
(42) 2101-5151

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/11/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/02/2026 às 15:10:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

11/02/26, 15:11 about:blank

about:blank 1/1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90180579-29

Inscrição CNPJ
02.816.696/0001-54

Início das Atividades
04/1999

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

Título do Estabelecimento PONTAMED
Endereço do Estabelecimento RUA PADRE ARNALDO JANSSEN, 1452 - CARA-CARA - CEP 84032-300

FONE: (42) 2101-5151
Município de Instalação PONTA GROSSA - PR, DESDE 04/1999

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4684-2/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E
PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE
ORTOPEDIA

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 248.710.109-10 FERNANDO PARUCKER DA SILVA SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 006.538.939-57 FERNANDO PARUCKER DA SILVA JUNIOR SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 25/03/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90180579-29

Emitido Eletronicamente via Internet
23/02/2026 13:54:50

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

23/02/26, 13:54 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9018057929&eUser=02816696 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão Negativa de Débitos

Certidão Nº: 6717 / 2026
Código de Autenticidade: 1AEF455442F9D347A2CB5A2997FCF07A

CNPJ/CPF:  02.816.696/0001-54

Nome:  PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

Endereço:  , 
Bairro:  
Complemento:  

Município:   / CEP: 

CGCM: 663308

IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE

PROTOCOLO: /

Nome: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Finalidade: SIMPLES VERIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO REQUERENTE

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CADASTRO ÚNICO DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certificamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte 
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos 
cadastros imobiliários e mobiliários.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar 
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

PONTA GROSSA, 15 de janeiro de 2026

ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA EMISSÃO.

ATENÇÃO: ESTA CERTIDÃO FOI EMITIDA VIA INTERNET.
Para verificar a AUTENTICIDADE deste documento acesse www.tributos.pontagrossa.pr.gov.br e 
utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS. Utilize o código de autenticidade informado acima.

 (diferencia letras maiúsculas e minusculas).
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38846453-93

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.816.696/0001-54
Nome: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/05/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (16/01/2026 16:44:05 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 02.816.696/0001-54 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:03:06 do dia 03/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2026.
Código de controle da certidão: DA38.4B7D.7724.F3BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.816.696/0001-54
Certidão nº: 80135556/2025
Expedição: 26/12/2025, às 08:12:15
Validade: 24/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PONTAMED FARMACEUTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.816.696/0001-54, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.816.696/0001-54
Razão Social: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Endereço: R PADRE ARNALDO JANSSEN 1452 / CARA-CARA / PONTA GROSSA / PR / 84032-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:18/02/2026 a 19/03/2026

Certificação Número: 2026021818400809971695

Informação obtida em 24/02/2026 13:43:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/02/26, 13:43 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA PONTAMED

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

RUA PADRE ARNALDO JANSSEN 1452 02.816.696/0001-54

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

CARÁ-CARÁ PONTA GROSSA-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

12086
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

2EC6D24BCDF582EF6AEE9773E65D0921
VALIDADE

31/03/2027

28
29

86

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 11:30 08:00 às 11:30 08:00 às 11:30************** 08:00 às 11:30 08:00 às 11:30
**************12:42 às 18:00 12:42 às 18:00 12:42 às 18:00************** 12:42 às 18:00 12:42 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 20399 LUCIANE DO ROCIO CHEZINI DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 11:30 08:00 às 11:30 08:00 às 11:30************** 08:00 às 11:30 08:00 às 11:30
**************12:42 às 18:00 12:42 às 18:00 12:42 às 18:00************** 12:42 às 18:00 12:42 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 28 de Maio de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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PREFEITURA DE PONTA GROSSA - PARANÁ
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITÁRIA Nº 65.668/2025

Razão Social:

Endereço:
RUA PADRE ARNALDO JANSEN, Nº 1452, ,  CARA-CARA, PONTA GROSSA - PR

Ramo de Atividade

Observação

Protocolo PMPG

51291 / 2025

Grupo

Grupo I

SubGrupo

SubGrupo 4

Fator Risco Área Ponderada Alíquota s/VR

Responsável Técnico

A afixação desta licença em 
local visível ao consumidor 
usuário é  OBRIGATÓRIA .

VÁLIDA ATÉ

DATA DE EXPEDIÇÃO

AUTORIDADE SANITÁRIA 
RESPONSÁVEL PELA INSPEÇÃO

AUTORIDADE SANITÁRIA

A atividade de comércio atacadista de medicamentos inclui medicamentos sob controle especial pela 
Portaria MS/SVS nº. 344, DE 12/05/1998 e suas atualizações; e medicamentos sob controle especial 
pela RDC/Anvisa nº. 471, de 24/02/2021.

09/12/2026

Luciane do Roccio Chezini ; CRF-PR nº. 20.399

514,54 m²2 300%

46.44-3-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; 46.45-1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; 46.45-1-02 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; 46.45-1-03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; 
46.46-0-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; 46.46-0-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; 46.84-2-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE

COORDENADOR DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CLEIBER MÁRCIO FLORES

ISAIAS MONTES 
FILHO

14C6277A6DF65E9857
096741EC81142D

09/12/2025

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - CPF/CNPJ: 02.816.696/0001-54 - CADASTRO: 60490

6561



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 28/01/2026 16:40:13 que o documento de hash (SHA-256)

e91ee5698b632431583e8c2757bdb695fc9d78da84a2b2830abcc8c36602efcc foi validado em 28/01/2026 16:35:58 através da transação blockchain

0xdfd8f8e818f778bdc6339cb595f593f6f5311137745fa4d79e01ed8bef09f3a0 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 305338)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Secretaria Municipal de Fazenda Tributo Cadastro

60490
Endereço do Imóvel: RUA PADRE ARNALDO JANSEN, 1452
Complemento:  / 
Bairro:CARA-CARA

DADOS DO IMÓVEL

Contribuinte: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Endereço: RUA PADRE ARNALDO JANSEN, 1452
Complemento: 
Bairro: CARA-CARA
Cidade: PONTA GROSSA-PR   CEP: 84032-300

TOTAL ANUAL DO TRIBUTO

Tll R$ 8.383,85
Taxa De Publicidade R$ 115,28

VALOR TOTAL R$ 8.499,13

PAGAMENTO 
PARCELADO

Parcela Vencimento

07/11/25

6.822,36

Vencimento

Valor  R$:

20% DESCONTO

LOCAL DE PAGAMENTO:

PAGÁVEL EM QUALQUER 
BANCO ATÉ O VENCIMENTO.

TOTAL ANUAL DO TRIBUTO

8.499,13

OBRIGADO POR PAGAR SEU DÉBITO EM DIA

Código Risco: 
Código Taxa Localização: 
Código ISSQN: 
Área Utilizada: 

 

1,00
1,00

3.636,39

Área Terreno Comum(m²):
Base Cálc Comum(R$):
Alíquota Comum(%):

0,00
1%

PAGAMENTO A VISTA COM 
DESCONTO

ALVARA / TAXAS 2025

Área Verde(m²)

Inscrição Cadastral

Ocupação:  

Dados Cadastrais:

Código de Baixa

Valor Original R$

Valor Juros R$

Data de Vencimento

Valor a Pagar R$

Valor Correção Monetária R$

Valor Multa R$

Valor Desconto R$

Parcela: Única
Emissâo:08/10/25

Codigo de Baixa

Vencimento: 07/11/2025

Valor Original R$

Valor Juros R$

Valor Desconto R$

Valor a Pagar R$

Valor Correção Monetária R$

Valor Multa R$

12500000005874080
12500000005874080

07/11/2025

6.822,36
6.822,36

81610000068-5 22363405202-9 51107125000-1 00005874080-4

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Exercício:  2025 Dívida:  205           SubDiv:  0 Parcela:  0
Complemento: 
Endereco:  RUA PADRE ARNALDO JANSEN , 1452 
Bairro: CARA-CARA CEP: 84032300

Tributo: ALVARA / TAXAS

8.499,13
8.499,13

0,00

0,000,00

R$ 1.676,77
1.676,77
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Contribuinte: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Exercício: 2025 Dívida:  205 SubDiv:  0 Parcela:  0
Complemento: 
Endereco: RUA PADRE ARNALDO JANSEN , 1452 
Bairro:CARA-CARA CEP: 84032300

Tributo: ALVARA / TAXAS
Dados Cadastrais:    

Observações: Não receber após o vencimento.

Cadastro: 60490

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Secretaria Municipal de Fazenda

Cadastro: 60490

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA 
GROSSA

Secretaria Municipal de Fazenda

COTA ÚNICA 20% DESCONTO

Débito Automático
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FORMAS DE PAGAMENTO
• PAGAMENTO À VISTA/PARCELA ÚNICA: 
desconto de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor do Imposto para pagamento efetuado até o 
dia 31/03/2025.
• PARCELAMENTO (10 parcelas): 1ª (primeira) 
parcela com vencimento no dia 31/03/2025, e 
as demais no dia 20 de cada mês.

AVISO AOS CONTRIBUINTES
• O prazo geral para revisão / reclamação 
dos lançamentos é de 180 (centro e oitenta) 
dias, a partir da data do vencimento da 
parcela única.
• Para outros benefícios, a solicitação deve atender às 
condições da Lei, dentro do exercício fiscal requerido.
• As isenções e reduções deverão ser renovadas 
anualmente e serão suspensas em caso de infração a 
qualquer dispositivo do Código Tributário Municipal.
• A reclamação protocolada dentro do prazo legal tem 
efeito suspensivo da cobrança de multa e juros de 
mora.
• A atualização monetária somente será suspensa 
mediante depósito em caução do valor total do 
tributo.

1.-REDUÇÃO DE IPTU E/OU TAXAS DE 
SERVIÇOS URBANOS
• Poderá obter redução de IPTU e Taxas de 
Serviços Urbanos, mediante requerimento 
protocolado na forma e nos prazos previstos, 
instruído com provas documentais:

1.1-Redução no valor de cada parcela do 
IPTU e Taxas dos Serviços Urbanos.
Prazo final: 31/10/2025.
Contribuinte proprietário de imóvel utilizado para 
residência própria, com renda mensal de até 3 (três) 
salários mínimos.
O valor de cada parcela do carnê não excederá a 6% 
(seis por cento) da respectiva remuneração (art. 125, 
§ 3º e 4º da Lei n.º 6.857/2001).
O requerimento deste benefício necessita anexação da 
seguinte documentação:
a) Carnê IPTU do imóvel objeto,
b) CPF do Proprietário/Requerente,
c) Documento do Imóvel (Registro 
Geral/Escritura/Matrícula/Contrato),
d) Comprovante de residência em nome do 
Proprietário/Requerente,
e) Comprovante de Renda Atualizado,
f) Se for o caso: Certidão de Casamento, Certidão de 
Óbito (Proprietário Falecido).

1.2-Imóvel Tombado ou Inventariado como 
Patrimônio Histórico pelo COMPAC.
Redução do IPTU e das taxas em 70% (arts. 128, § 4º 
e 164, parágrafo único da Lei n.º 6.857/2001).
O requerimento deste benefício necessita anexação da 
seguinte documentação:
a) Carnê IPTU do imóvel objeto,
b) CPF do Proprietário/Requerente,
c) Documento do Imóvel (Registro 
Geral/Escritura/Matrícula).

• PODERÁ OBTER REDUÇÃO APENAS DE IPTU:

1.3-Imóvel utilizado por micro ou pequena 
empresas.
Imóvel utilizado por micro ou pequena empresa assim 
reconhecidas pelo Município.
Redução da alíquota do IPTU para 0,8%. (art. 128, 
inciso I da Lei n.º 6.857/2001).
O requerimento deste benefício necessita anexação da 
seguinte documentação:
a) Carnê IPTU do imóvel objeto,
b) CPF/CNPJ,
c) Alvará/Contrato Social,
d) Documento do Imóvel (Registro 
Geral/Escritura/Matrícula/Contrato),
e) DFA,
f) Se for o caso Certidão da Condição de Micro 
Empreendedor Individual.

1.4-Imóvel que se enquadre nas hipóteses da 
Lei n.º 6.423/2000 (cinturão verde e cinturão 
de produção animal).
Prazo: até o último dia útil do mês de 
setembro de cada ano.
Redução da alíquota para 0,5 ou 0,2%, conforme 
percentual de plantio.
O requerimento deste benefício necessita anexação da 
seguinte documentação:
a) carnês do Imposto Predial Territorial Urbano do 
imóvel objeto;
b) informações detalhadas sobre o que está sendo 
produzido na área;
c) croqui da área indicando a produção;
d) roteiro indicativo da localização do imóvel;
e) endereço e telefone do proprietário para contato;
f) Informação sobre débitos de tributos imobiliários;
g) comprovantes de comercialização de produção 
através de nota fiscal quando for o caso, ou 
preenchimento do formulário contido no Anexo deste 
Regulamento, quando o objetivo for a própria 
alimentação.

2.-ISENÇÃO DE IPTU / REDUÇÃO 50% DA 
TAXA DE COLETA DE LIXO
Prazo final: 31/10/2025.
A concessão do benefício depende de requerimento do 
interessado, protocolado na forma e no prazo 
previsto, instruído com provas documentais de 
satisfação das condições exigidas em cada caso:
a) Carnê IPTU do imóvel objeto,
b) CPF do Proprietário/Requerente,
c) Documento do Imóvel (Registro 
Geral/Escritura/Matrícula/Contrato),
d) Comprovante de residência em nome do 
Proprietário/Requerente COPEL ou SANEPAR,
e) Comprovante de Renda Atualizado,
f) Se for o caso: Certidão de Casamento,
g) Se for o caso: Certidão de Óbito (Proprietário 
Falecido),
h) Carteira de Trabalho COMPLETA.

2.1-Contribuinte com renda mensal de até 2 
salários mínimos, proprietário ou possuidor de 
um único imóvel, utilizado para residência 
própria (em caso de falecimento do contribuinte, a 
concessão dos benefícios, será assegurada ao cônjuge 
sobrevivente, na participação que lhe couber na 
herança) e nas seguintes hipóteses:

2.1.1-Imóvel com área construída de até 70m² 
(art. 125, inciso V, da Lei n.º6.857/2001).

2.1.2-Imóvel com área construída de até 140m², 
contribuinte com mais de 65 anos de idade (art. 
125, inciso VII, da Lei n.º6.857/2001).

2.2-Imóvel com área construída de até 140m² 
utilizado para residência própria, pertencentes a 
contribuintes  proprietário ou possuidor  de  um  
único  imóvel, com Deficiência Mental, Invalidez 
Permanente ou seja tutor, curador ou tenha sob 
sua guarda ou responsábilidade, pessoa com 
deficiência mental ou portadora de transtorno do 
espectro autista (TEA), devidamente 
comprovado pelo INSS ou por laudo médico do 
Município,  com  renda  mensal de  até  2  
salários mínimos  nacional. (Benefício não 
extensivo ao cônjuge sobrevivente)

• PODERÁ OBTER ISENÇÃO APENAS DE IPTU:
3.-Prédios de propriedade, locados ou 
cedidos gratuitamente, em sua totalidade, 
para uso da União, do Estado ou do Município 
(art. 125, I da Lei n.º 6.857/2001).
O requerimento deste benefício necessita anexação da 
seguinte documentação:
a) Carnê IPTU do imóvel objeto,
b) CPF do Proprietário/Requerente,
c) Documento do Imóvel (Registro 
Geral/Escritura/Matrícula),
d) Contrato de Locação/Cessão vigente com o ente 
público.

4.-Prédios cedidos, locados ou de 
propriedade de associações beneficentes, 
hospitais de caridade e outros desde que 
mantenham convênios para atender 
gratuitamente indigentes (art. 125, II da Lei n.
º 6.857/2001).
O requerimento deste benefício necessita 
anexação da seguinte documentação:
a) Carnê IPTU do imóvel objeto,
b) CPF do Proprietário/Requerente,
c) Documento do Imóvel (Registro 
Geral/Escritura/Matrícula),
d) Contrato de Locação/Cessão vigente,
e) Contrato Social

5.-Sociedades esportivas, recreativas e 
cooperativas de consumo, desde que 
comprovado seu caráter não lucrativo ou 
beneficente, e somente em relação aos 
imóveis ou parte deles ocupados para a 
prática destas específicas finalidades (art. 
125, IV da Lei n.º 6.857/2001).
O requerimento deste benefício necessita 
anexação da seguinte documentação:
a) Carnê IPTU do imóvel objeto,
b) CPF do Proprietário/Requerente,
c) Documento do Imóvel (Registro 
Geral/Escritura/Matrícula),
d) Contrato de Locação/Cessão vigente,
e) Contrato Social

6.-Áreas verdes especiais e unidades de 
conservação, imóveis que se enquadrem nas 
hipóteses da Lei n.º 5.952/1998.
O requerimento deste benefício necessita 
anexação da seguinte documentação:
a) carnês do Imposto Predial Territorial Urbano do 
imóvel objeto;
b) croqui da área;
c) roteiro indicativo da localização do imóvel;
d) endereço e telefone do proprietário para 
contato;
e) Informação sobre débitos de tributos 
imobiliários;

7. imóveis de propriedade de ex-
combatentes da Força Expedicionária 
Brasileira, destinados à residência própria ou 
à sua construção. São extensivos os favores 
desta lei à viúva e filhos menores ou 
inválidos dos beneficiários (Lei nº3.
701/1984/Decreto nº674/2005).
O requerimento deste benefício necessita 
anexação da seguinte documentação:
a) carnê do IPTU e Taxas de Serviços Urbanos do 
exercício;
b) matrícula do imóvel atualizada;
c) prova de que o titular do imóvel é ex-
combatente da FEB;
d) cópia da certidão de casamento e da certidão 
de óbito, quando o requerimento for apresentado 
pela viúva;
e) cópia da certidão de óbito e da certidão de 
nascimento ou documento de identidade, quando 
o requerimento for apresentado pelo filho menor;
f) cópia da certidão de óbito, do documento de 
identificação ou certidão de nascimento e laudo 
médico, quando tratar-se de filho inválido.

8. São isentas de tributos municipais as 
entidades de assistência social cadastradas 
no Conselho Municipal de Assistência Social e 
declaradas de utilidade pública (art. 40, § 2º 
da Lei n.º 6.857/2001 e Lei n.º 6.054/1998).
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Pagar com código de barras (versão antiga)

G3353016404883111
30/10/2025 17:05:21

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
30/10/2025  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   17.05.17
0030200030

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: PONTAMED FARMACEUTICA LTD
AGENCIA:   30-2    CONTA:         11.060-4
EFETUADO POR: JEAN CARLOS DE OLIV
================================================
Convenio  PREF MUNIC PONTA GROSSA
Codigo de Barras   81690000068-7   22363405202-9
                   51107125000-1   00006101228-2
Data do pagamento                     30/10/2025
Valor em Dinheiro                       6.822,36
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                             6.822,36
================================================
DOCUMENTO:  103024
AUTENTICACAO SISBB:
5.4EF.B5B.FCE.F87.5D2
 

Transação efetuada com sucesso por: JA241472 JEAN CARLOS DE OLIVEIRA.
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 28/04/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
e91ee5698b632431583e8c2757bdb695fc9d78da84a2b2830abcc8c36602efcc foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 305338 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARA 2025 COMPLETO", cujo assunto é descrito como 
"ALVARA 2025 COMPLETO", faz prova de que em 28/01/2026 16:36:06, o responsável Pontamed 
Farmacêutica Ltda (02.816.696/0001-54) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Pontamed Farmacêutica Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/01/2026 16:40:14 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xdfd8f8e818f778bdc6339cb595f593f6f5311137745fa4d79e01ed8bef09f3a0. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 

6567



NEXXA FARMACÊUTICA LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE – 41213737667 
CNPJ – 61.812.902/0001-17 

1

 
ANGELA REGINA PATRIARCA, brasileira, solteira, nascida em 27/10/1989, empresária, portadora 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n.º 8.849.328-1 SESP/PR e do CPF sob n.º 068.115.899-90, 
residente e domiciliada na Rua Clevelândia, n.º 1086 – Fraron – CEP 85.503-324, na cidade de 
Pato Branco – Estado do Paraná; HENRIQUE ANDRE KIENEN, brasileiro, divorciado, nascido em 
01/10/1985, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG n.º 10.610.535-9 SESP/PR e 
CPF n.º 053.114.359-76, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco – Estado do Paraná, na 
Rua Natalino Dartora, n.º 189 – Fraron – CEP 85.503-385; e LUIS FERNANDO PARISE, brasileiro, 
divorciado, nascido em 26/02/1988, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n.º 
9.425.249-0 SESP/PR e do CPF sob n.º 064.803.589-10, residente e domiciliado a Rua Xingu, n.º 
345 – Centro – CEP 85.501-230, na cidade de Pato Branco – Estado do Paraná. Sócios 
componentes da empresa que gira sob o nome empresarial de NEXXA FARMACÊUTICA LTDA na 
cidade de Pato Branco – Estado do Paraná, na Rua Veraqueta, n.º 11 – Menino Deus – CEP 
85.502-160, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.º 41213737667 em 
data de 18/07/2025 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 61.812.902/0001-17, resolvem modificar o 
primitivo contrato pelo presente instrumento de alteração e consolidação contratual: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O endereço comercial que era Rua Veraqueta, n.º 11 – Menino Deus – CEP 85.502-160, cidade de 
Pato Branco – Estado do Paraná passará a ser na Rodovia BR 158, n.º 8403 – Jardim Primavera – 
CEP 85.502-510, cidade de Pato Branco – Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.º 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação:  

 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NEXXA FARMACÊUTICA LTDA 
NIRE – 41213737667 

CNPJ – 61.812.902/0001-85 
 
ANGELA REGINA PATRIARCA, brasileira, solteira, nascida em 27/10/1989, empresária, portadora 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n.º 8.849.328-1 SESP/PR e do CPF sob n.º 068.115.899-90, 
residente e domiciliada na Rua Clevelândia, n.º 1086 – Fraron – CEP 85.503-324, na cidade de 
Pato Branco – Estado do Paraná; HENRIQUE ANDRE KIENEN, brasileiro, divorciado, nascido em 
01/10/1985, empresário, portador da cédula de Identidade Civil RG n.º 10.610.535-9 SESP/PR e 
CPF n.º 053.114.359-76, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco – Estado do Paraná, na 
Rua Natalino Dartora, n.º 189 – Fraron – CEP 85.503-385; e LUIS FERNANDO PARISE, brasileiro,  
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NEXXA FARMACÊUTICA LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

NIRE – 41213737667 
CNPJ – 61.812.902/0001-17 

2

 
divorciado, nascido em 26/02/1988, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n.º 
9.425.249-0 SESP/PR e do CPF sob n.º 064.803.589-10, residente e domiciliado a Rua Xingu, n.º 
345 – Centro – CEP 85.501-230, na cidade de Pato Branco – Estado do Paraná. Sócios 
componentes da empresa que gira sob o nome empresarial de NEXXA FARMACÊUTICA LTDA na 
cidade de Pato Branco – Estado do Paraná, na Rodovia BR 158, n.º 8403 – Jardim Primavera – 
CEP 85.502-510, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.º 
41213737667 em data de 18/07/2025 e inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 61.812.902/0001-17. 
 
1ª A sociedade gira sob o nome empresarial NEXXA FARMACÊUTICA LTDA, e tem sua sede 
e domicílio na Rodovia BR 158, n.º 8403 – Jardim Primavera – CEP 85.502-510, na cidade de Pato 
Branco – Estado do Paraná. 

2ª O objeto social da empresa é Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano (CNAE 4644-3/01); Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE 4645-
1/02); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01); Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (CNAE 4649-4/08); Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE 4646-0/02); Comércio atacadista de produtos 
odontológicos (CNAE 4645-1/03); Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista 
especializado em outros produtos alimentícios (CNAE 4637-1/99) e Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças (CNAE 
4664-8/00). 

3ª O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) divididos em 200.000 (Duzentas 
mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), sendo um valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 
integralizados no ato da abertura da empresa em moeda corrente do País e o valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais) integralizados até 28/02/2026 em 5 (Cinco) parcelas com vencimento 
todo dia 10 (Dez) de cada mês no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) cada; pelos sócios: 

 
SOCIO QUOTAS R$ 

ANGELA REGINA PATRIARCA 30.000 30.000,00 
HENRIQUE ANDRE KIENEN 80.000 80.000,00 
LUIS FERNANDO PARISE 90.000 90.000,00 

TOTAL 200.000 200.000,00 
 
4ª  A sociedade iniciou suas atividades em 18 de Julho de 2025 e seu prazo de duração é 
indeterminado.  

5ª  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o  
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito  
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de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

6ª  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.  

7ª A administração da sociedade caberá a HENRIQUE ANDRE KIENEN e LUIS FERNANDO 
PARISE vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
 
Parágrafo Primeiro:  Faculta-se aos administradores, atuando sempre isoladamente, 
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
 
Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto 
do Artigo 1061 da Lei nº. 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 
 
8ª Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas.  

9ª Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso.  

10ª   A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.                                                                                                          

11ª  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12ª  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único -   O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
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13ª  Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

18ª  O sócio declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

14ª  Fica eleito o foro de Pato Branco – Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento particular 
de alteração contratual em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos.  

Pato Branco - Paraná, 04 de Agosto de 2025. 
 
 
 
 

ANGELA REGINA PATRIARCA                        HENRIQUE ANDRE KIENEN 
 
 
 
 

LUIS FERNANDO PARISE 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NEXXA FARMACEUTICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06811589990

05311435976

06480358910

Página 5 de 5

LUIS FERNANDO PARISE

HENRIQUE ANDRE KIENEN

ANGELA REGINA PATRIARCA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/08/2025 14:27 SOB Nº 20253812909. 
PROTOCOLO: 253812909 DE 04/08/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12512454630. CNPJ DA SEDE: 61812902000117. 
NIRE: 41213737667. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/08/2025. 
NEXXA FARMACEUTICA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de  distribuição  de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua Maria Bueno, nº 284 - Trevo da Guarany

cartoriodistribuidorpb@gmail.com

PATO BRANCO/PR - 85501-560

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

C O M A R C A   D E   P A T O   B R A N C O

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R

DIRSO ANTONIO VERONESE

DILMAR ALUIZIO VERONESE

JULIANO VERONESE

NEXXA FARMACEUTICA LTDA

CNPJ  61.812.902/0001-17,  no  período  compreendido  desde  14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

PATO BRANCO/PR, 05 de Janeiro de 2026, 16:36:05

DIRSO ANTONIO VERONESE .
Certificação

Página 0001/0001

Custas = R$ 42,95
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de  distribuição  de  FALÊNCIA  E  CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua Maria Bueno, nº 284 - Trevo da Guarany

cartoriodistribuidorpb@gmail.com

PATO BRANCO/PR - 85501-560

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

C O M A R C A   D E   P A T O   B R A N C O

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R

DIRSO ANTONIO VERONESE

DILMAR ALUIZIO VERONESE

JULIANO VERONESE

NEXXA FARMACEUTICA LTDA

CNPJ  61.812.902/0001-17,  no  período  compreendido  desde  14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

PATO BRANCO/PR, 05 de Janeiro de 2026, 16:35:51

DIRSO ANTONIO VERONESE .
Certificação

Página 0001/0001
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.812.902/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/07/2025

 
NOME EMPRESARIAL
NEXXA FARMACEUTICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD BR-158

NÚMERO
8403

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.502-510

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM PRIMAVERA

MUNICÍPIO
PATO BRANCO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NEXXA@NEXXAFARMA.COM.BR

TELEFONE
(46) 3040-0576

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/07/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/01/2026 às 09:16:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 61.812.902/0001-17

NOME EMPRESARIAL: NEXXA FARMACEUTICA LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: HENRIQUE ANDRE KIENEN

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial: LUIS FERNANDO PARISE

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial: ANGELA REGINA PATRIARCA

Qualificação: 22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 05/01/2026 às 09:16 (data e hora de Brasília).
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
91161236-46

Inscrição CNPJ
61.812.902/0001-17

Início das Atividades
07/2025

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial NEXXA FARMACEUTICA LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento LOC BR-158, 8403 - JARDIM PRIMAVERA - CEP 85502-510

FONE: (46) 3040-0576
Município de Instalação PATO BRANCO - PR, DESDE 07/2025

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
07/2025

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE
ORTOPEDIA

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR
4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 068.115.899-90 ANGELA REGINA PATRIARCA SÓCIO
CPF 064.803.589-10 LUIS FERNANDO PARISE SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 053.114.359-76 HENRIQUE ANDRE KIENEN SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 28/03/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 91161236-46

Emitido Eletronicamente via Internet
26/02/2026 8:53:49

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

26/02/2026, 08:54 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9116123646&eUser=KXG7OJMR 1/1
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
18/07/2025 - 15 39 19

Informações do Contribuinte
Inscrição Estadual 91161236-46 Inscrição CNPJ 61.812.902/0001-17
Nome Empresarial Nexxa Farmaceutica Ltda

Endereço Rua Veraqueta, 11. Menino Deus
85502-160 - Pato Branco - PR

Telefone (43)3771-6300
E-mail CONTABIL1@ELLITTECON.COM.BR
Atividade Econômica
Principal

4644-3/01 - Comercio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso
Humano

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4637-1/99 - Comercio Atacadista Especializado em Outros Produtos
Alimenticios não Especificados Anteriormente
4645-1/01 - Comercio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso
Medico, Cirurgico, Hospitalar e de Laboratorios
4645-1/02 - Comercio Atacadista de Proteses e Artigos de Ortopedia
4645-1/03 - Comercio Atacadista de Produtos Odontologicos
4646-0/01 - Comercio Atacadista de Cosmeticos e Produtos de Perfumaria
4646-0/02 - Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal
4649-4/08 - Comercio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e
Conservacao Domiciliar
4664-8/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos
para Uso Odonto-Medico-Hospitalar; Partes e Pecas

Características do
Estabelecimento Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
Início das Atividades 07/2025  

Código SRP Atual: 1.1011.112 - Desde 07/2025
Situação Cadastral
Atual: Ativo  - Desde 07/2025

Regime Pagamento
Atual: 1011.112  - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 07/2025

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): Maiores informações clique aqui
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Nome Fantasia:

Razão Social: NEXXA FARMACEUTICA LTDA

CNPJ: 61.812.902/0001-17

Atividade Principal: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Atividade(s) Secundária(s): 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria,
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios, 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar, 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos, 4646-0/02 - Comércio
atacadista de produtos de higiene pessoal, 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros
produtos alimentícios não especificados anteriormente, 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e
artigos de ortopedia

Município: Pato Branco Endereço: RODOVIA BR-158, 8403, , , JARDIM PRIMAVERA

CEP: 85502510

Local e data: Pato Branco, quarta, 13 de agosto de 2025

Código de Autenticidade: QPEWGDV1

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número 826587

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO

BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS
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        CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
 
 
                 
 
    CÓDIGO....: 61812902000117   
    NOME......: NEXXA FARMACEUTICA LTDA                                                          
    CNPJ/CPF..: 61.812.902/0001-17 
    ENDEREÇO..: BR.158                        ,  8403 - JARDIM PRIMAVERA     
    CEP.......:  85502510 
    MUNICIPIO.: Pato Branco                   UF: PR 
  
    
 
    FINALIDADE: Consulta de Débitos            
 
 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, que CONSTAM  DÉBITOS   NÃO  VENCIDOS  OU  CUJA  EXIGIBILIDADE  ENCONTRAM-SE
    SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
    data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
    no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:
 
    
    Emitida em: 27/01/2026.
    Válida até: 27/04/2026.    
    Ano da Certidão....................: 2026 
    Número da certidão.................: 0008410 
    Código de autenticidade da certidão: 73559530073559  
 
 
    Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
 
    Pato Branco - PR em, 27 de Janeiro de 2026.
 
 
 
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038252710-21

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 61.812.902/0001-17
Nome: NEXXA FARMACEUTICA LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 04/03/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NEXXA FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 61.812.902/0001-17 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:08:27 do dia 04/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/05/2026.
Código de controle da certidão: 3AC0.A1D0.6974.EA55
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NEXXA FARMACEUTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.812.902/0001-17
Certidão nº: 70794349/2025
Expedição: 19/11/2025, às 14:35:39
Validade: 18/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NEXXA FARMACEUTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.812.902/0001-17, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.812.902/0001-17
Razão

Social: NEXXA FARMACEUTICA LTDA

Endereço: ROD BR-158 8403 / JARDIM PRIMAVERA / PATO BRANCO / PR / 85502-
510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/02/2026 a 10/03/2026

Certificação Número: 2026020907586447511660

Informação obtida em 18/02/2026 14:21:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/02/2026, 14:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;jsessionid=i82L5LjRCTS736M2uid3EP2dmQEqIbYbZKa9gkz4.crjpcapll… 1/1
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICPAL DE PATO BRANCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

 

 

 
                     ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
                                                         Número  683/2025

 

Nome Fantasia:

Razão Social:  NEXXA FARMACEUTICA LTDA

CNPJ: 61812902000117

Inscrição Municipal:  8227991.0

Atividade Principal:  4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Atividade(s) Secundária(s): 4646001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA,
4646002 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 4649408 - COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, 4637199 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM
OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, 4645102 - COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA, 4645103 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS, 4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO
MÉDICO HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

Município: Pato Branco

Endereço: RODOVIA, BR-158,  8403, , JARDIM PRIMAVERA

Cep: 85502-510

Local e data:  Pato Branco, 2025-11-10

Validade:

 

                                                                                     EZAUL ZILLMER

                                                        Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

 

 

OBSERVAÇÕES:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7390ea79a

Este documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial.

6585



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA NEXXA FARMACÊUTICA

NEXXA FARMACÊUTICA LTDA

RODOVIA BR-158 8403 61.812.902/0001-17

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

JARDIM PRIMAVERA PATO BRANCO-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

30798
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

CDE517FF2889E77BEB0033AEE435E4C6
VALIDADE

31/03/2027

28
55

64

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 18250 TATIANE APARECIDA CARNIEL DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 2 de Setembro de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ/MF Nº 81.706.251/0001-98 

NIRE 41202261071 
 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
LUMIÈRE PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 57.926.625/0001-04, com seu Contrato Social arquivado na Junta 

Comercial do Paraná sob NIRE nº 41212972638, com sede na Rua Luiz Tramontin, 1820, 

Casa 18, Bloco Quadra 01, Condomínio Residencial Westside III, Campo Comprido, 

Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161, neste ato representada por 

seus Sócios administradores, Elcio Luís Bordignon, brasileiro, natural de Palotina/PR, 

nascido em 31/05/1974, advogado inscrito na OAB/PR sob o nº 58.387, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.591.020-

0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 972.234.769-15, residente e domiciliado na Rua 

Luiz Tramontin, 1820, Casa 18, Quadra 01, Condomínio Westside III, Campo Comprido, 

Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161; e Luciana Capeletti, 

brasileira, natural de Palotina/PR, nascida em 07/09/1975, farmacêutica, casada sob o 

regime de comunhão parcial de bens, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 

5.905.728-6 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 018.682.999-02, residente e 

domiciliada na Rua Luiz Tramontin, 1820, Casa 18, Quadra 01, Condomínio Westside 

III, Campo Comprido, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161. 

 

Única Sócia da Sociedade Empresária Limitada que gira nesta praça sob a denominação social 

de PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.706.251/0001-98, com sede 

na Rua João Amaral de Almeida, 100, Cidade Industrial, Município de Curitiba, Estado do 

Paraná, CEP: 81.170-520, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná 

sob nº 41202261071, resolve, na melhor e inequívoca forma de direito, alterar o Contrato 

Social, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sócia Unipessoal, resolve pela alteração da redação do 

Parágrafo Terceiro da CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Social da Sociedade, que passa a ter 

a seguinte redação: 

 

“(...) 

 

Parágrafo Terceiro: As procurações em nome da Sociedade serão outorgadas 

exclusivamente pelos administradores, individualmente, e além de mencionar 

expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins 

judiciais, conter período de validade limitado a 2 (dois) anos. 

 

(...).”  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONSOLIDAÇÃO: Em razão das modificações trazidas pela 

presente alteração, a Sócia Unipessoal resolve CONSOLIDAR o Contrato Social da entidade, 

revogando-se, a partir desta data, as disposições anteriores que a contrariem. 
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PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ/MF Nº 81.706.251/0001-98 

NIRE 41202261071 
 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
 

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ/MF Nº 81.706.251/0001-98 

NIRE 41202261071 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

LUMIÈRE PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 57.926.625/0001-04, com seu Contrato Social arquivado na Junta 

Comercial do Paraná sob NIRE nº 41212972638, com sede na Rua Luiz Tramontin, 1820, 

Casa 18, Bloco Quadra 01, Condomínio Residencial Westside III, Campo Comprido, 

Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161, neste ato representada por 

seus Sócios administradores, Elcio Luís Bordignon, brasileiro, natural de Palotina/PR, 

nascido em 31/05/1974, advogado inscrito na OAB/PR sob o nº 58.387, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.591.020-

0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 972.234.769-15, residente e domiciliado na Rua 

Luiz Tramontin, 1820, Casa 18, Quadra 01, Condomínio Westside III, Campo Comprido, 

Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161; e Luciana Capeletti, 

brasileira, natural de Palotina/PR, nascida em 07/09/1975, farmacêutica, casada sob o 

regime de comunhão parcial de bens, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 

5.905.728-6 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 018.682.999-02, residente e 

domiciliada na Rua Luiz Tramontin, 1820, Casa 18, Quadra 01, Condomínio Westside 

III, Campo Comprido, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161. 

 

Única Sócia da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que gira nesta praça sob a 

denominação social de PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

81.706.251/0001-98, com sede na Rua João Amaral de Almeida, 100, Cidade Industrial, 

Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.170-520, com seu Contrato Social arquivado 

na Junta Comercial do Paraná sob nº 41202261071, resolve, de comum acordo e na melhor e 

inequívoca forma de direito, consolidar o Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL: A Sociedade girará sob o nome 

empresarial de PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ENDEREÇO DA SEDE: A Sociedade tem sede e foro na Rua 

João Amaral de Almeida, 100, Cidade Industrial, Município de Curitiba, Estado do Paraná, 

CEP: 81.170-520. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILIAIS: A 

Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, alterar e extinguir filiais escritórios, depósitos, 

agências ou outros estabelecimentos em qualquer parte do Brasil ou do exterior, mediante 

deliberação da Sócia.  
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PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ/MF Nº 81.706.251/0001-98 

NIRE 41202261071 
 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
CLÁUSULA QUARTA – INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A Sociedade iniciou suas atividades em 12 de dezembro 1989 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL: O Capital Social da Sociedade é de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital, de 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente nacional, sendo distribuído da seguinte forma: 

  

Sócia % Quotas Capital Social (R$) 

Lumière Participações Ltda 100,00% 200.000 R$ 200.000,00 

Total 100,00% 200.000 R$ 200.000,00 

 

Parágrafo Primeiro: As quotas são individuais e indivisíveis, não podendo ser cedidas, 

vendidas, transferidas ou dadas como garantia sem o expresso consentimento da Sociedade.  

 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 1.052 

do Código Civil de 2002. 

 

Parágrafo Terceiro: Cada quota corresponderá a um voto nas reuniões de Sócios. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBJETO SOCIAL: A Sociedade tem por objeto social as atividades: 

 

a) 46.44.3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 

b) 46.37-1/99 Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios;  

c) 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios;  

d) 46.42-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios;  

e) 46.42-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 

do trabalho; 

f) 46.44-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário;  

g) 46.45-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios; 

h) 46.45-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 

i) 46.46-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;  

j) 46.46-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;  

k) 46.49-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;  

l) 46.49-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;  

m) 46.64-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças; e 

n) 74.90-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO: A Administração da 

Sociedade será realizada pelos administradores ELCIO LUÍS BORDIGNON e LUCIANA 

CAPELETTI, já qualificados neste instrumento, a qual exercerão, isoladamente, todos os 

poderes e atribuições de administradores para representar a Sociedade perante os tribunais, 
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PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ/MF Nº 81.706.251/0001-98 

NIRE 41202261071 
 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
órgãos governamentais, autoridades administrativas e terceiros em geral, bem como para 

assinar quaisquer documentos necessários a esse objetivo. 

 

Parágrafo Primeiro: Os Sócios poderão fixar, aos administradores, uma retirada mensal, a 

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Parágrafo Segundo: Em casos específicos, os poderes e documentos mencionados no caput 

desta cláusula poderão ser exercidos e assinados por um procurador da Sociedade, desde que 

este esteja investido de poderes especiais para a prática do ato, observadas as condições 

estabelecidas no presente instrumento para tal outorga de poderes. 

 

Parágrafo Terceiro: As procurações em nome da Sociedade serão outorgadas exclusivamente 

pelos administradores, individualmente, e além de mencionar expressamente os poderes 

conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter período de validade 

limitado a 2 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: A responsabilidade 

técnica pelos serviços profissionais prestados pela Sociedade, de acordo com os objetivos 

sociais, ficará a cargo da Responsável Técnica devidamente habilitada, Sra. LUCIANA 

CAPELETTI, brasileira, natural de Palotina/PR, nascida em 07/09/1975, farmacêutica 

regularmente inscrita perante o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná, sob nº 

11998, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, portadora da Cédula de Identidade 

RG nº 5.905.728-6 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 018.682.999-02, residente e 

domiciliada na Rua Luiz Tramontin, 1820, Casa 18, Quadra 01, Condomínio Westside III, 

Campo Comprido, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161.  

 

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL: O exercício social coincidirá com o ano civil, 

iniciando-se em 01 de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro, sendo que, ao término de 

cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, com 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, 

cabendo aos Sócios os lucros ou perdas apuradas. 

 

Parágrafo Primeiro: A Sociedade deliberará em reunião de Sócios, devidamente convocada, 

a respeito da distribuição dos resultados da Sociedade, os quais poderão ser distribuídos 

desproporcionalmente em relação aos percentuais de participação do quadro societário, 

segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei no 10.406/2002. 

 

Parágrafo Segundo: Observado o disposto no caput desta Cláusula, a Sociedade poderá 

levantar balanços semestrais, bimestrais ou mensais, e os lucros eventualmente apurados no 

período poderão ser distribuídos, proporcionalmente ou não, aos Sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SUCESSÃO SOCIETÁRIA: Em caso de falência, falecimento ou 

interdição de qualquer Sócio, a Sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos Sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado com base na situação patrimonial da 
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Sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para essa 

finalidade. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de aquisição, por um dos Sócios, das quotas a que tinha 

direito o falido, o de cujus, junto ao espólio, ou o interdito, junto ao curador, na forma disposta 

na Lei, os valores referentes a esta aquisição serão pagos conforme apuração a que se refere o 

caput desta cláusula. 

 

Parágrafo Segundo: Fica, desde já, decidido que aquele que adquirir a parte do Sócio falido, 

faltante ou interditado, o fará mediante pagamento dividido em 24 (vinte e quatro) parcelas 

iguais e sucessivas, corrigidas e atualizadas através da aplicação da variação mensal pelo índice 

IPCA, ou outro que o substitua, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a elaboração do 

balanço patrimonial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Os 

Sócios não poderão ceder ou transferir livremente, entre si ou para terceiros, as quotas que 

possuírem, no todo ou em parte, sem antes oferece-las a todos os demais Sócios, os quais gozam 

do direito de preferência na sua aquisição, proporcionalmente às respectivas participações no 

Capital Social. 

 

Parágrafo Primeiro: A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida à Diretoria da 

Sociedade, contendo a quantidade, preço e condições de pagamento das quotas ofertadas, a 

qual remeterá cópia a todos os quotistas, que poderão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do recebimento da citada carta-oferta, pela Diretoria, adquirir as referidas 

quotas total ou parcialmente. Poderão ainda os quotistas, no mesmo prazo, apresentar ao 

alienante contraproposta, sendo ao mesmo facultado aceitar ou não. Caso mais de um sócio 

resolva adquirir tais quotas, estas serão rateadas proporcionalmente, conforme a participação 

de cada Sócio no Capital Social. 

 

Parágrafo Segundo: Decorrido o prazo acima sem que haja exercício do direito de 

preferência, ou este seja exercido apenas sobre parte das quotas ofertadas, ou havendo recusa 

na contraproposta, poderá, ainda, a Sociedade, nos 30 (trinta) dias seguintes, adquirir as 

referidas quotas. 

 

Parágrafo Terceiro: Ainda que os Sócios e a Sociedade não adquiram a totalidade das quotas 

ofertadas, as mesmas somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias e nas mesmas condições anteriormente ofertadas, com a anuência expressa 

de Sócios que representem 100% (cem por cento) do Capital Social. 

 

Parágrafo Quarto: Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos anteriores se 

houver concordância expressa por escrito por parte de todos os demais Sócios quanto à cessão 

ou transferência das quotas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE 

SÓCIOS: Dependem de deliberação dos Sócios, por unanimidade, além de outras matérias 

indicadas na lei ou no presente contrato: 
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a) aumento de capital social; 

b) aprovação das contas da administração;  

c) designação dos administradores, quando feita em ato separado;  

d) destituição dos administradores;  

e) modo de sua remuneração;  

f) modificação do contrato social;  

g) cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de 

liquidação;  

h) nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas;  

i) pedido de recuperação judicial; 

j) transformação da Sociedade;  

k) outros assuntos de interesse social.  

 

Parágrafo Primeiro: As deliberações sociais, obedecido o disposto no art. 1.010 da Lei nº 

10.406/2002, serão tomadas em reunião dos Sócios, convocadas pelos administradores nos 

casos acima previstos, dispensando-se a realização da mesma quanto todos os Sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.  

 

Parágrafo Segundo: A convocação das reuniões será feita por meio de carta registrada com 

aviso de recebimento (AR), enviada para o endereço dos Sócios e deverá conter local, data, 

hora e ordem do dia, para a instalação da reunião. 

 

Parágrafo Terceiro: As reuniões serão convocadas com antecedência de, no mínimo, 8 (oito) 

dias úteis da data de sua realização, para a primeira convocação, e de cinco dias, para as 

posteriores. 

 

Parágrafo Quarto: É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os 

Sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia. 

 

Parágrafo Quinto: O Sócio pode ser representado na reunião por outro Sócio, ou por 

advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o 

instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata. 

 

Parágrafo Sexto: As reuniões serão presididas por um Sócio escolhido entre os presentes e 

caberá a este a escolha do secretário.  

 

Parágrafo Sétimo: Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata, no Livro de Atas 

de Reunião e ata será assinada por todos os presentes. 

 

Parágrafo Oitavo: Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos 

administradores, ou pela mesa, será, nos trinta dias subsequentes da reunião, apresentada para 

arquivamento e averbação na Junta Comercial, mas as modificações do ato constitutivo 

"deliberadas em reunião" devem ser formalizadas em instrumento de alteração contratual. 
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Parágrafo Nono: A reunião dos Sócios deve ser realizada ao menos uma vez por ano, no 

primeiro quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na 

Cláusula Nona do presente contrato.  

 

Parágrafo Décimo: Qualquer Sócio poderá participar de uma reunião remotamente por meio 

de conferência telefônica, videoconferência, internet ou qualquer outro meio que permita a 

discussão em tempo real entre os Sócios e que assegure a identificação do Sócio participante 

remotamente.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro: A participação e a votação a distância dos Sócios, poderão 

ocorrer mediante atuação remota, via sistema eletrônico. Ainda, independente da participação 

remota, o sócio poderá ser representado por procurador, nos termos do parágrafo 1° do Artigo 

1.074 do Código Civil de 2002. Os representantes legais e os procuradores constituídos deverão 

fazer a entrega dos respectivos instrumentos de representação ou mandato na sede da Sociedade, 

até 72 (setenta e duas) horas antes da reunião. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: 

Entende-se como Justa Causa, além de outras hipóteses causadoras de prejuízo aos negócios 

sociais ou à affectio societatis, a violação de cláusula contratual, de acordos de quotistas, a 

concorrência desleal, o uso indevido da firma ou da denominação social, a recusa à prestação 

de serviços necessários ao desenvolvimento dos negócios sociais, a superveniência de 

incapacidade moral, a falência ou insolvência civil, e incompatibilidade com os demais Sócios. 

  

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 

convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento 

e o exercício do direito de defesa.  

 

Parágrafo Segundo: Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do Sócio 

excluído será apurado e liquidado na forma prevista na Cláusula Décima do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS E ACORDO DE QUOTISTAS: 

Nos casos omissos neste contrato e no Acordo de Quotistas, não serão aplicadas as disposições 

das Sociedades Simples. Desta forma, a Sociedade se regerá pelos dispositivos referentes às 

Sociedades Limitadas, constantes na Lei nº 10.406 de 10.01.2002, e, subsidiariamente, no que 

for aplicável, pela Lei nº 6.404 de 15.12.1976, do conhecimento de todos Sócios, que a elas se 

sujeitam como se de cada uma se fizesse aqui especial menção. 

 

Parágrafo Primeiro: A Sociedade e os Sócios observarão os acordos de quotistas arquivados 

em sua sede, sendo nulas e ineficazes em relação à Sociedade quaisquer deliberações que 

contrariem o disposto naquele instrumento. 

 

Parágrafo Segundo: O presidente de reunião de Sócios não computará qualquer voto 

proferido com infração a acordo de quotistas arquivado na sede da Sociedade. 
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Parágrafo Terceiro: A Sociedade não registrará nos livros sociais, sendo nula e ineficaz em 

relação à Sociedade, aos Sócios e a terceiros, a transferência ou oneração de quaisquer quotas 

em violação a acordo de quotistas arquivado na sede da Sociedade. 

 

Parágrafo Quarto: A Sociedade manterá disponível aos Sócios, em sua sede, cópias dos 

contratos com partes relacionadas e acordos de quotistas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A Sócia Unipessoal está plenamente ciente de todos os 

termos e efeitos das cláusulas estabelecidas neste Contrato Social e concorda, 

irrevogavelmente, que quaisquer controvérsias decorrentes do presente Contrato social ou a ele 

relacionados serão submetidas, em caso de judicialização, exclusivamente ao Foro Central da 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, abrindo mão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Nos 

termos dos artigos 972 e 1.011 do Código Civil, os administradores declaram, para os fins de 

direito, que não se encontram impedidos por lei especial a exercerem atividades empresariais, 

congêneres e de administração, nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

E por estar assim, justo e contratado, lavram e assinam este instrumento, em 1 (uma) via, 

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 

termos.  

 

Curitiba/PR, 18 de setembro de 2025. 

 

SÓCIA:    

 

LUMIÈRE PARTICIPAÇÕES LTDA 

Elcio Luís Bordignon 

Luciana Capeletti 

 

 

ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS: 

 

ELCIO LUÍS BORDIGNON 

    

LUCIANA CAPELETTI 

 

 

 

   Visto do Advogado: 

Marcel Gulin Melhem 

OAB/PR no 32.547 
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PROCURAÇÃO 

 
Outorgante: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda., devidamente inscrita no CNPJ nº 
81.706.251/0001-98, com sua sede à Rua João Amaral de Almeida, nº 100, Bairro Cidade Industrial, no município de 
Curitiba, estado do Paraná, neste ato representada pelo administrador desta empresa, Elcio Luis Bordignon, brasileiro, 
casado, inscrito na Carteira de Identidade RG nº 5.591.020-0 - SSP/PR e no Cadastro de Pessoa Física CPF nº 
972.234.769-15. 
 
Outorgado: Jeferson Campos Mastaler brasileiro, representante, inscrito na Carteira de Identidade RG nº 8.882.893-3 
e CPF nº 037.193.609-89, residente e domiciliado à Rua Ângelo Tozim, nº 1399, Bairro Campo de Santana, 
Curitiba/Paraná. 
  
Poderes: Representar a outorgante junto às repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais e autarquias, com a 
finalidade única junto às licitações, pregões, carta convites, tomadas de preços, concorrências, podendo para tanto dito 
procurador retirar editais, solicitar informações, prestar declarações orais e escritas, assinar atas, propostas e demais 
documentos, formular lances, negociar preços, interpor recursos, renunciar prazos recursais a que se referir à licitação, 
podendo ainda assinar contratos e propostas de preços referentes à licitação, sendo vedado o substabelecimento. 
 
A outorgante registra que cumpre a rigor as disposições das Leis n° 12.846/2013, 8.666/1993 e 14.133/2021, sendo 
expressamente vedado ao Outorgado praticar quaisquer atos adversos à legislação vigente. 
  
Este documento não confere poderes ao outorgado de receber quaisquer valores em nome da Outorgante. 
Todas as ações prestadas pelo Outorgado devem seguir as práticas do Código de Conduta e Ética exigidos no 
Compliance fornecidos pela Outorgante.  
 
O documento tem validade de 02 (dois) anos. 
 
Curitiba/PR, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
_______________________________________ 

Elcio Luis Bordignon 
Diretor                                

RG: 5.591.020-0 SSP-PR / CPF: 972.234.769-15 

 

 

 

ELCIO LUIS 
BORDIGNON

Assinado de forma 
digital por ELCIO LUIS 
BORDIGNON 
Dados: 2025.02.04 
14:52:55 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
81.706.251/0001-98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/12/1989

 
NOME EMPRESARIAL
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOAO AMARAL DE ALMEIDA

NÚMERO
100

COMPLEMENTO
********

 
CEP
81.170-520

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@PROMEFARMA.COM.BR

TELEFONE
(41) 3052-7900

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/10/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/02/2026 às 09:49:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

18/02/2026, 09:49 about:blank

about:blank 1/1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
10176046-40

Inscrição CNPJ
81.706.251/0001-98

Início das Atividades
02/1990

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA JOAO AMARAL DE ALMEIDA, 100 - CIDADE INDUSTRIAL - CEP 81170-520

FONE: (41) 3052-7900
Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 02/1990

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM
GERAL

4642-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

4644-3/02 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
VETERINARIO

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

PERFUMARIA
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR
4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 972.234.769-15 ELCIO LUIS BORDIGNON ADMINISTRADOR

CNPJ 57.926.625/0001-04 LUMIERE PARTICIPACOES LTDA SÓCIO
CPF 018.682.999-02 LUCIANA CAPELETTI ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 20/03/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 10176046-40

Emitido Eletronicamente via Internet
18/02/2026 9:50:12

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

18/02/2026, 09:50 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=1017604640&eUser=E14C359T 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ

10 02 223.204-6 81.706.251/0001-98
ENDEREÇO NÚMERO

R. JOÃO AMARAL DE ALMEIDA 100
UNIDADE ANDAR COMPLEMENTO

     
BAIRRO CEP

CIDADE INDUSTRIAL 81170-520
INÍCIO DA ATIVIDADE SITUAÇÃO DO CADASTRO

01/11/1989 ATIVA
TIPO DE INSTALAÇÃO/FORMAS DE ATUAÇÃO

ESTABELECIMENTO FIXO
ATIVIDADES

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DE ATUAÇÃO INFORMADA
G.46.4.4-3/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
M.74.9.0-1/04.00 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL,

EXCETO IMOBILIÁRIOS
G.46.4.2-7/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E

DE SEGURANÇA
G.46.4.6-0/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA
G.46.4.5-1/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,

HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
G.46.6.4-8/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-

MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS
G.46.4.4-3/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO
G.46.4.9-4/04.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
G.46.3.9-7/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
G.46.4.6-0/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
G.46.4.9-4/08.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
G.46.4.5-1/03.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
G.46.4.2-7/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA

DO TRABALHO
G.46.3.7-1/99.00 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Internet
18/02/2026 - 09:53:01

Versão P.4.1.0.8.1404 (27/03/2025) Lib 2.0.1.7.1404

18/02/2026, 09:53 Consulta Dados - CIC - Extrato

https://dadoscadastraiscco.curitiba.pr.gov.br/(S(3ynmumiqvkvfxpjf3k054fbj))/frmExtrato.aspx?2|223204 1/1
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
18/02/2026 - 09 50 44

Informações do Contribuinte
Inscrição Estadual 10176046-40 Inscrição CNPJ 81.706.251/0001-98
Nome Empresarial Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda

Endereço Rua Joao Amaral de Almeida, 100. Cidade Industrial
81170-520 - Curitiba - PR

Telefone (41)3052-7900
E-mail FINANCEIRO@PROMEFARMA.COM.BR
Atividade Econômica
Principal

4644-3/01 - Comercio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso
Humano

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4637-1/99 - Comercio Atacadista Especializado em Outros Produtos
Alimenticios não Especificados Anteriormente
4639-7/01 - Comercio Atacadista de Produtos Alimenticios em Geral
4642-7/01 - Comercio Atacadista de Artigos do Vestuario e Acessorios,
Exceto Profissionais e de Seguranca
4642-7/02 - Comercio Atacadista de Roupas e Acessorios para Uso
Profissional e de Seguranca do Trabalho
4644-3/02 - Comercio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso
Veterinario
4645-1/01 - Comercio Atacadista de Instrumentos e Materiais para Uso
Medico, Cirurgico, Hospitalar e de Laboratorios
4645-1/03 - Comercio Atacadista de Produtos Odontologicos
4646-0/01 - Comercio Atacadista de Cosmeticos e Produtos de Perfumaria
4646-0/02 - Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal
4649-4/04 - Comercio Atacadista de Moveis e Artigos de Colchoaria
4649-4/08 - Comercio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e
Conservacao Domiciliar
4664-8/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Aparelhos e Equipamentos
para Uso Odonto-Medico-Hospitalar; Partes e Pecas

Características do
Estabelecimento Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
Início das Atividades 02/1990  

Código SRP Atual: 1.1011.112 - Desde 08/2015
Situação Cadastral
Atual: Ativo  - Desde 06/2003

Regime Pagamento
Atual: 1011.112  - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 08/2015

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): Maiores informações clique aqui

Existe outra Inscrição Estadual para este CNPJ.
Clique no botão ao lado para consultá-la. Próxima Inscrição Estadual

18/02/2026, 09:51 ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná)

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ=81.706.251/0001-98&eSEQ=1&eNumImage=PN81&ePagOri… 1/1
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https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicmssped.asp?wcadicms=1017604640&wcnpj=81706251000198&nomeempresarial=PROMEFARMA%20MEDICAMENTOS%20E%20PRODUTOS%20HOSPITALARES%20LTDA
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038609363-78

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.706.251/0001-98
Nome: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 10/04/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Receita/PR (11/12/2025 10:52:57) por ELCIO LUIS BORDIGNON
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 81.706.251/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:46:29 do dia 11/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/03/2026.
Código de controle da certidão: 9CB7.F576.4671.3956
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 81.706.251/0001-98
Razão

Social: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço: R JOAO AMARAL DE ALMEIDA 100 / CIDADE INDUSTRIAL / CURITIBA / PR
/ 81170-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/02/2026 a 15/03/2026

Certificação Número: 2026021403280540323865

Informação obtida em 18/02/2026 10:03:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/02/2026, 10:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 81.706.251/0001-98
Certidão nº: 54304478/2025
Expedição: 15/09/2025, às 11:12:32
Validade: 14/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-98,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA PROMEFARMA

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD HOSPITALARES LTDA

RUA JOAO AMARAL DE ALMEIDA 100 81.706.251/0001-98

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

CIDADE INDUSTRIAL CURITIBA II-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

11310
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

DB1B3B18866D1ED4D741A49653EE0DD9
VALIDADE

31/03/2027

28
22

95

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 11998 LUCIANA CAPELETTI DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

F 19040 SILVANA ROSA PAGLIACE SUBSTITUTO CONTRATADO

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 9 de Maio de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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2025

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

ENDEREÇO

11310

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA PROMEFARMA

31/03/2027

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD HOSPITALARES LTDA

RUA JOAO AMARAL DE ALMEIDA 100 81.706.251/0001-98

CADASTRO NO CRF SOB O

NATUREZA DE ATIVIDADE

VALIDADE

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO

LOCALIDADE

CIDADE INDUSTRIAL CURITIBA II-PR
CIDADE - UF

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

DB1B3B1886XXXXXXXXXXXXXXX3EE0DD

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

TIPO FUNÇÃONOME SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
INSCRIÇÃO

F 11998 LUCIANA CAPELETTI DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

F 19040 SILVANA ROSA PAGLIACE SUBSTITUTO CONTRATADO

Curitiba, 9 de Maio de 2025
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

VÁLIDA ATÉ 31 de Março de 2027
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DISTRITO SANITARIO CIC

Licença Sanitária
Nº 01.083/2025

Razão Social:
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Nome Fantasia:
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço:
RUA JOAO AMARAL DE ALMEIDA 100 CIDADE INDUSTRIAL

Complemento:
RUA JOAO AMARAL DE ALMEIDA 100 CIDADE INDUSTRIAL

CPF/CNPJ:
81.706.251/0001-98

Processo nº:
000101852025

Insc. Munic.:
10 02 00223204-6

Técnico VISA:
46467 - 65063

Ramo(s) de Atividade Econômica:
COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE / COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL / COMÉRCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO / COMÉRCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO / COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS / COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS / COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA / COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL /
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR /
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-
HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

Data da Emissão:
23/04/2025

Data Vencimento:
23/04/2026

Consulta Licença Sanitária

23/04/2025, 14:45 Portal Saúde

esaudeprime.curitiba.pr.gov.br/portal-web/vgs/cadastros/redesim/consultaLicencaQRCode.jsf?key=55339C44D04950DE9F92550A788D7A11 1/1
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20/01/2021 Alvará de Licença de Localização

alvaracomercial.curitiba.pr.gov.br/REDESIM.Alvara.aspx?r1bnkvK2m0mTFAsxKZkO1g%3d%3d 1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ Nº 1.543.960

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para Localização,
conforme processo Nº 20-002652/2021, a:

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
R. JOÃO AMARAL DE ALMEIDA - Nº:000100
IND. FISCAL: 89.180.002.000-1 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 10 02 223.204-6 CNPJ: 81.706.251/0001-98
Taxação: COM   OUTROS   SERV    
Forma de Atuação: ESTABELECIMENTO FIXO
As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada
→ G.46.4.4-3/01-00 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
→ M.74.9.0-1/04-00 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto

imobiliários
→ G.46.4.2-7/01-00 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de

segurança
→ G.46.4.6-0/01-00 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
→ G.46.4.5-1/01-00 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios
→ G.46.6.4-8/00-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-

hospitalar; partes e peças
→ G.46.4.4-3/02-00 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
→ G.46.4.9-4/04-00 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
→ G.46.3.9-7/01-00 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
→ G.46.4.6-0/02-00 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
→ G.46.4.9-4/08-00 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
→ G.46.4.5-1/03-00 Comércio atacadista de produtos odontológicos
→ G.46.4.2-7/02-00 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
→ G.46.3.7-1/99-00 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados

anteriormente
 
FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE
CONFORME LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.
FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI
MUNICIPAL Nº 11095/2004.
PARA FUNCIONAR NO MUNICÍPIO DE CURITIBA O ESTABELECIMENTO DEVERÁ TAMBÉM POSSUIR O
LICENCIAMENTO/AUTORIZAÇÃO/CERTIFICADO VIGENTE EXPEDIDO/EXIGIDO PELO(S) ORGÃO(S) ABAIXO
RELACIONADO(S) AO(S) QUAL(IS) COMPETE A FISCALIZAÇÃO:
» CB · LISA.

VÁLIDO  ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CURITIBA, 20 DE JANEIRO DE 2021. 
DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

IMPORTANTE :
• A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico

fica dispensada nos termos do Decreto nº 881/2018. A
verificação de sua autenticidade deverá ser confirmada no
endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviço para Empresa, Alvara
Comercial - Dados.

Expedido Eletronicamente
 
 
 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/58421002217474829914

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 58421002217474829914-1
Data: 10/02/2021 10:35:07
Valor Total do Ato: R$ 4,66
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Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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20/01/2021 Alvará de Licença de Localização

alvaracomercial.curitiba.pr.gov.br/REDESIM.Alvara.aspx?r1bnkvK2m0mTFAsxKZkO1g%3d%3d 2/2

• É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento,
paralisação, alteração de endereço, de ramo ou qualquer outra
alteração, evitando as penalidades previstas na legislação.

• A partir de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de
atuação e código CNAE.
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/58421002217474829914
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Selo Digital Tipo Normal C: ALD98353-A1LV;
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/

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PROMEFARMA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/02/2021 10:58:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 58421002217474829914-1 a 58421002217474829914-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba86d4f20392e98d47ddb3cebdad5030cc01555953ceb932ee7a07ec3f13093955b74ae368e1ffbdddef23824d91e995bfb

3ea77a2b3f8e7cb0e4e6699568d43d  
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José Paulo Gesser, brasileiro, natural do município de Braço do Norte, estado de Santa 
Catarina, nascido em 14/09/1965, empresário, casado pelo regime de comunhão parcial 
de bens, portador da Cédula de Identidade n° 1.545.724, emitida pela SESP/SC, inscrito 
no CPF n.º 541.063.899-91, residente e domiciliado no município de Joinville, estado de 
Santa Catarina, Avenida Santos Dumont, n° 1355, Bairro Santo Antônio, CEP 89.218-
105. 
 
JL PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica brasileira de direito privado, com sede e 
foro no município de Joinville, estado de Santa Catarina, na Rua General Câmara, n° 
244, fundos, sala 01, bairro Bom Retiro, Cep 89.222-450, com contrato social 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob n° 
42206246280 em 13/08/2020, inscrita no CNPJ n° 38.077.119/0001-35, representada 
neste ato por seus sócios administradores JOÃO VITOR GESSER, brasileiro, natural do 
município de Joinville, estado de Santa Catarina, nascido em 20/11/1998, solteiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 5.874.199 emitida pelo SESPDC/SC, 
inscrito no CPF n° 062.343.169-64, residente e domiciliado no município de Joinville, 
estado de Santa Catarina, na Rua General Câmara, n° 244, fundos sala 01, Bairro Bom 
Retiro, CEP 89.222-450, LUIS EDUARDO GESSER, brasileiro, natural do município de 
Joinville, estado de Santa Catarina, nascido em 03/01/2004, emancipado conforme 
escritura pública de Emancipação, lavrada no 1° Tabelionato de Notas e 1° Ofício de 
Protestos desta cidade, no livro 1141, à folha 117, sob número 2655342, em oito (08) de 
julho de dois mil e vinte (2020), solteiro, estudante, portador da Cédula de Identidade n° 
5.874.011 emitida pelo SESP/SC, inscrito no CPF n° 062.343.189-08, residente e 
domiciliado no município de Joinville, estado de Santa Catarina, na Rua General Câmara, 
n° 244, fundos sala 01, Bairro Bom Retiro, CEP 89.222-450 e LILIANA CARLA 
MICHILIN GESSER, nacionalidade brasileira, casada pelo regime da comunhão parcial 
de bens, nascida em 18/04/1978, empresária, portadora da cédula de Identidade nº 
4.448.637, emitida pela SESP/SC e inscrita no CPF n° 025.474.729-96, residente e 
domiciliada no município de Joinville, estado de Santa Catarina, na Avenida Santos 
Dumont, nº 1355, Bairro Santo Antônio, CEP 89.218-105. 
  
Sócios da Sociedade Limitada “SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA”, 
com sede no município de Joinville, estado de Santa Catarina, na Avenida Santos 
Dumont, nº 1355, bairro Santo Antônio, Cep. 89.218-105, devidamente registrado e 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n° 42206340693, 
inscrita no CNPJ/MF n.º 09.944.371/0001-04, resolvem alterar e consolidar o contrato 
social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlwuDmUN7WMiiQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 06234316964-JOAO VITOR GESSER|54106389991-JOSE PAULO GESSER|06234318908-LUIS EDUARDO GESSER
02547472996-LILIANA CARLA MICHELIN GESSER
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Primeira: A sociedade cria neste ato uma filial no município de São José dos 
Pinhais, Estado do Paraná, na Avenida Rocha Pombo, n° 2561, bloco 3, bairro 
Águas Belas, CEP 83.010-620, explorando a atividade de Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista especializado em 
outros produtos alimentícios não especificados anteriormente; Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional e terá o início das atividades na data do registro do presente ato. 
 
Segunda: Em razão das alterações ora promovidas pelos sócios, entram em vigor na 
data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário constante do ato 
constitutivo da sociedade. 
 
Terceira: À vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 
 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
“SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA” 

CNPJ 09.944.371/0001-04  NIRE 42206340693 
 
DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, OBJETO, INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO. 
 
Cláusula 1ª - A sociedade gira sob o nome empresarial de “SULMEDIC COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA”. 
 
Cláusula 2ª - A sociedade tem por objeto a exploração dos ramos de:  
 
-  Comércio atacadista de drogas e medicamentos para uso humano; 
-  Comércio atacadista de vacinas para uso humano; 
- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar, partes e peças; 
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- Comércio atacadista de alimentos, complementos alimentares e suplementos 
alimentares para uso humano; 
- Importação; 
- Transporte Rodoviário de carga intermunicipal, interestadual e internacional, 
exceto produtos perigosos e mudança. 
 
Parágrafo primeiro: Transporte será efetuado com veículos de pequeno e médio 
porte, não havendo circulação ou guarda de veículos de grande porte. 
 
Parágrafo segundo:  A Matriz exerce as atividades de: 
 -  Comércio atacadista de drogas e medicamentos para uso humano; 
-  Comércio atacadista de vacinas para uso humano; 
- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; 
- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar, partes e peças; 
- Comércio atacadista de alimentos, complementos alimentares e suplementos 
alimentares para uso humano; 
- Importação; 
- Transporte Rodoviário de carga intermunicipal, interestadual e internacional, 
exceto produtos perigosos e mudança. 
 
Cláusula 3ª - A sociedade tem sua sede e foro no município de Joinville, estado de Santa 
Catarina, na Avenida Santos Dumont, n° 1355, bairro Santo Antônio, Cep. 89.218-105. 
 
Cláusula 4ª - A sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 
01 de agosto de 2008. 
 
Cláusula 5ª - A sociedade poderá abrir a qualquer tempo, instalar, manter e extinguir 
filiais e quaisquer outros estabelecimentos necessários ao bom desempenho das 
atividades consubstanciadas no objeto social, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior, respeitadas as prescrições e exigências legais pertinentes, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios.  
 
Parágrafo primeiro: A sociedade mantém uma filial no Município de Nossa Senhora do 
Socorro, estado de Sergipe, na Avenida Chesf, n° 01, Galpão 03, modulo 04, Bairro 
Parque dos Faróis, Cep 49160-000, inscrita no CNPJ n° 09.944.371/0002-87, com 
registro na Junta Comercial do Estado do Sergipe sob n° 28900292788, tendo o início 
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das atividades em 03 de novembro de 2020, explorando as atividades de: Comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças. Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios. 
Comércio atacadista de instrumentos e matérias para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios.  
 
Parágrafo segundo: A sociedade mantém uma filial, no município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, na Avenida Marginal Norte da Rodovia dos Bandeirantes, n° 2.400, galpão-
depósito n° 5, Condomínio Ory Business Park, bairro Distrito Industrial, CEP 13213-008, 
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0003-68, com registro na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob nº 35920127265, tendo início das atividades em 09 de setembro de 2021 
e, explorando as atividades de: Comércio atacadista de drogas e medicamentos para 
uso humano; Comércio atacadista de vacinas para uso humano; Comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar, parte e peças;  Comércio atacadista de alimentos, 
complementos alimentares e suplementos alimentares para uso humano; 
Importação. 
 
Parágrafo terceiro: A sociedade mantém uma filial, no município de São Bernardo do 
Campo, Estado de São Paulo, na Rua José Versolato, n° 111, salas 3019 e 3020, bairro 
Centro, CEP 09750730, inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0004-49, com registro na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 35920208001, tendo início das atividades em 
24 de fevereiro de 2023, explorando as atividades de: Escritório administrativo. 
 
Parágrafo quarto: A sociedade mantém uma filial, no município de São José dos 
Pinhais, Estado do Paraná, na Avenida Rocha Pombo, n° 2561, bloco 3, bairro Águas 
Belas, CEP 83.010-620, tendo início das atividades na data de registro do presente ato e, 
explorando as atividades de: Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente; Comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional. 
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DO CAPITAL SOCIAL, DAS COTAS, QUOTISTAS, AUMENTO DE CAPITAL E 
RESPONSABILIDADES 
 
Cláusula 6ª - O capital social é de R$ 5.210.000,00 (Cinco milhões e duzentos e dez mil 
reais), dividido em 5.210.000 (cinco milhões e duzentos e dez mil) quotas no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do 
país, fica assim distribuído: 
 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR TOTAL 

JOSÉ PAULO GESSER 92% 4.793.200 R$ 4.793.200,00 

JL PARTICIPAÇÕES LTDA  08% 416.800 R$    416.800,00 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 100% 5.210.000 R$  5.210.000,00 

 
Cláusula 7ª - As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade, de 
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
Cláusula 8ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 
 
Cláusula 9ª - Em caso de aumento de capital, os sócios o subscrevem em igualdade de 
condições e na proporção exata das quotas que possuem, salvo se os sócios 
renunciarem ao direito de subscrição. 
 
Cláusula 10ª - Os sócios não podem a qualquer título ser avalistas de terceiros bem 
como, contrair dívidas de sua capacidade econômica de modo que possa comprometer a 
sociedade ocasionando a penhora de suas quotas e que resulte no comprometimento do 
funcionamento da empresa, sob pena de sanção prevista no § único do art. 1.030 do 
Código Civil. 
 
DA ADMINISTRAÇÃO, SUAS ATRIBUIÇÕES E REMUNERAÇÃO. 
 
Cláusula 11ª - A sociedade é administrada pelo sócio José Paulo Gesser, isoladamente, 
assinando pela empresa todos os atos administrativos e comerciais da empresa, próprios 
do cargo, a fim de garantir o pleno funcionamento dos negócios sociais e a realização do 
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objeto da sociedade, representando-a ativa e passivamente e em juízo ou fora dele, 
podendo celebrar contratos, contrair obrigações, transigir, renunciar a direitos, constituir 
procuradores em nome da sociedade com a especificação dos poderes conferidos e 
duração do mandato e praticar todos e quaisquer atos necessários a consecução dos 
objetivos sociais e a defesa dos interesses e direitos da sociedade. 
 
Parágrafo único: Em caso de falecimento ou de incapacidade civil judicialmente 
declarada do sócio administrador José Paulo Gesser, a sociedade passará a ser 
administrada provisoriamente por Liliana Carla Michilin Gesser, já qualificada neste ato, 
representante legal da empresa sócia JL Participações Ltda, e, sucessivamente, em 
caso de falecimento ou de incapacidade civil judicialmente declarada de Liliana Carla 
Michilin Gesser, a sociedade passará a ser administrada provisoriamente por João Vitor 
Gesser, até que, concluídos os trâmites que decorram da legislação relacionados à 
sucessão ou curatela do sócio administrador, seja realizada reunião societária apta para 
designação de novo administrador para a sociedade. 
 
Cláusula 12ª – Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e aos 
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 
 
Cláusula 13ª - É expressamente vedado à administração, atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da 
outra sócia. 
 
Cláusula 14ª - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, 
os administradores estão obrigados a prestar o sócio, contas justificadas de sua 
administração, apresentando-lhe o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico. 
 
Cláusula 15ª - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Cláusula 16ª - Os administradores e o sócio que prestarem serviços à empresa poderão 
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receber remuneração conforme decidido em assembleia ou reunião, pelos votos 
correspondentes a mais da metade do capital social, ou por decisão escrita por todos os 
sócios. 
 
Parágrafo Único - No caso de sócio pessoa jurídica, seus respectivos sócios poderão 
ser indicados para prestarem serviços à Sociedade instituída por meio deste contrato, 
podendo desta receber remuneração, conforme a indicação seja aprovada em reunião, 
pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, ou por decisão escrita 
de todos os sócios. 
 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E/OU PREJUÍZOS. 
 
Cláusula 17ª - O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro 
de cada ano ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas às prescrições 
legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados poderão ser atribuídos aos sócios, 
diferentemente de suas quotas de capital, sendo os prejuízos suportados pelos sócios, 
podendo os lucros de comum acordo entre os sócios, serem distribuídos ou ficarem na 
reserva da sociedade. 
 
Cláusula 18ª - Até quatro meses após o encerramento do exercício social, haverá uma 
reunião dos sócios para: 
a) Tomar as contas da administradora e detalhar sobre o balanço patrimonial e o 
resultado econômico. 
b) Designar administradores, quando for o caso; 
c) Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 
 
Cláusula 19ª - Por decisão dos sócios, poderá haver distribuição mensal dos lucros, na 
proporção da sua participação no capital social, tendo como base o lucro de exercícios 
anteriores ou por conta de período base ainda não encerrado, a título de antecipação. 
 
Cláusula 20ª - Os sócios estão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia 
se distribuírem com prejuízo do capital, nos termos do art. 1.059 da Lei 10.406/2002. 
 
DAS REUNIÕES 
 
Cláusula 21ª - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, que será 
convocada pelos administradores. 
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Parágrafo Primeiro: O anúncio de convocação para reunião será afixado em mural na 
sede da empresa com antecedência mínima de 10 dias. 
Parágrafo Segundo: Dispensam-se as formalidades de convocação nos parágrafos 
antecedentes, quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar 
cientes do local, data, hora e ordem do dia. 
Parágrafo Terceiro: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria, que seria objeto dela.  
Parágrafo Quarto: Realizada a reunião dos trabalhos e deliberações será lavrada no livro 
de atas de reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada 
pelos administradores, ou pela mesa será apresentada ao Registro Público de Empresas 
Mercantis, para arquivamento e averbação. 
Parágrafo Quinto: A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira 
convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social e em Segunda, com 
qualquer número. 
 
 
DA RETIRADA DE SÓCIOS. 
 
Cláusula 22ª - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, ficará sujeito 
ao direito de preferência previsto nesta cláusula: 
 
Parágrafo Primeiro: O sócio que pretender vender ou transferir suas quotas deverá 
notificar por escrito o outro sócio, devendo ser feita a Apuração de Balanço Especial da 
Sociedade, levantado na data da notificação, que irá servir para base do preço por ela 
pretendido, o qual poderá ter uma variação superior, de até 20% (vinte por cento), do 
valor apurado naquele Balanço, para as suas quotas; 
Parágrafo Segundo: Ocorrendo esta hipótese, o(s) sócio(s) remanescente(s) terá, no 
prazo de 60 (Sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação, a 
preferência na aquisição, no preço, no prazo e condições pretendidos; 
Parágrafo Terceiro: O prazo de preferência, previsto no parágrafo anterior, poderá ser 
aumentado com o consentimento do sócio notificante; 
Parágrafo Quarto: Vencido o prazo, sem que tenha sido exercido o direito de preferência, 
as quotas poderão ser livremente transferidas. 
 
 
DA EXCLUSÃO DE UM DOS SÓCIOS 
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Cláusula 23ª - Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios, representando 
mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco 
a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configure justa causa. 
 
Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir 
seu comparecimento e o exercício do direito da defesa. 
Parágrafo Segundo: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio 
declarado falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor 
particular do sócio. 
Parágrafo Terceiro: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da 
sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, 
liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço 
especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 
(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a 
apuração do valor. 
Parágrafo Quarto: No caso de exclusão de sócio por excesso ou mal uso do mandato, 
serão descontados dos eventuais haveres que o sócio excluído teria direito, os valores 
relativos aos prejuízos que, comprovadamente, deu causa. 
Parágrafo Quinto: Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota. 
 
DA INDENIZAÇÃO DOS HAVERES E SUBSTITUIÇÃO DOS SÓCIOS HERDEIROS 
 
Cláusula 24ª - O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que 
poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes 
optarem pela dissolução da mesma. 
Parágrafo Primeiro: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a 
representação ativa e passiva dos interessados perante a Sociedade.  
Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio falecido serão calculados de acordo com a 
apuração de um Balanço Especial, levantado pela Sociedade na data do falecimento 
devendo os herdeiros do de cujus ingressar na Sociedade, como sócios quotistas, após 
apresentada a Sociedade a Autorização Judicial que permita formalizar-se inteiramente a 
operação, inclusive perante o Registro do Comércio. 
Parágrafo Terceiro: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, 
poderão retirar-se da sociedade. 
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Parágrafo Quarto: A retirada, exclusão ou morte de sócio, não o exime, ou a seus 
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois 
de averbada a resolução da sociedade. 
 
DA DELIBERAÇÃO DOS SÓCIOS 
 
Cláusula 25ª - Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas 
na lei ou no contrato: 
a) aprovação das contas da administração; 
b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
c) a destituição dos administradores; 
d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 
e) a modificação no contrato social; 
f) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação; 
g) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
h) o pedido de recuperação judicial. 
Parágrafo Primeiro: As deliberações dos sócios serão tomadas: 
I) pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos 
previstos nas letras “e” e “f”; 
II) pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos casos previstos 
nas letras “b”, “c”, “d” e “h”; 
III) pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato ou na lei. 
Parágrafo Segundo: As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria simples de 
votos, contados segundo o valor da quota de cada um. 
Parágrafo Terceiro: As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e 
ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
Parágrafo Quarto: A Sociedade será dissolvida nos casos legais e/ou por consenso dos 
sócios através de reunião devidamente registrada. A reunião dos sócios que decidir a 
dissolução da Sociedade, determinará a sua forma, funcionamento, prazos e liquidante. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Cláusula 26ª - Os casos omissos no presente contrato serão disciplinados pelos artigos 
1.052 a 1.087 do Código Civil (Lei 10.406/2002) e, subsidiariamente, pela Lei das 
Sociedades Simples (Lei 10.406/2002, artigos 997 à 1.038), fica eleito o foro da cidade 
de Joinville/SC para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, renunciando a todo e qualquer outro foro de seu eventual domicílio. 
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E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Alteração 
Contratual em 01 (uma) via, para um só efeito.  
 

Joinville/SC, 14 de janeiro de 2025. 
          
 
 
JOSÉ PAULO GESSER 
  
                 
JL PARTICIPAÇÕES LTDA 
Representada por seus sócios administradores: 
JOÃO VITOR GESSER 
LUIS EDUARDO GESSER 
LILIANA CARLA MICHILIN GESSER 
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TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
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Certidão Negativa 1o. Distribuidor 13/03/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 13/03/2026
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 13/03/2026 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 13/03/2026
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CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
# 
CNPJ.09.944.371/0005-20 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 11/03/2026 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 13 de março de 2026 . 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    42.95)

Emitida por: ANDRE

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo 416AC43A *** 

ASSINADO DIGITALMENTE POR:
1 OFICIO DE DISTRIBUIDOR DO FORO CENTRAL DA COMAR:75155267000157
Data: 13/03/2026 14:42:07
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.944.371/0005-20
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/01/2025

 
NOME EMPRESARIAL
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ROCHA POMBO

NÚMERO
2561

COMPLEMENTO
BLOCO 3

 
CEP
83.010-620

BAIRRO/DISTRITO
AGUAS BELAS

MUNICÍPIO
SAO JOSE DOS PINHAIS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCAL@SULMEDIC.COM

TELEFONE
(47) 3473-8845/ (47) 9128-5796

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/01/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/04/2026 às 09:47:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

08/04/2026, 09:47 about:blank

about:blank 1/1
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SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO Cadastro atualizado até
a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
17/01/2025 - 10:34:31

CNPJ: 09.944.371/0005-20 Inscrição
Estadual: 91118623-35

Nome Empresarial: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO
Logradouro: AV ROCHA POMBO
Número: 2561 Complemento: BL 3;
Bairro: AGUAS BELAS
Município: SAO JOSE DOS PINHAIS UF: PR
CEP: 83.010-620 Telefone: NÃO CADASTRADO
E-mail: NÃO CADASTRADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal: 4644301 - COMERCIO ATACADISTA DE
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

4637199 - COMERCIO ATACADISTA
ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
4645101 - COMERCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATORIOS
4664800 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E
PECAS
4930202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

Início das Atividades: 01/2025
Situação Atual: HABILITADO - DESDE 01/2025
Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 01/2025
Regime Tributário: REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

17/01/2025, 10:32 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1
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Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Alvara de Localizacao e Funcionamento
Localização e Funcionamento

Razão Social:

 AVENIDA Rocha PomboLogradouro:

20/01/2025Data de abertura:

SJP2501098Protocolo:

SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 09.944.371/0005-20

Insc. Municipal: 23109333

Identificação

Localização

Bairro: CEP:Águas Belas 83010-620

Lista de Atividades - CNAE/CBO

4637-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E
4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
4644-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Ciência e Responsabilidade
O Alvará é emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as
penas da lei, que irá observar durante o funcionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas Legislações Municipais,
Estaduais e Federais.

A guia para recolhimento da Taxa de Alvará referente a TLL – Taxa de Localização e Funcionamento e TLS – Taxa Licença Saúde encontra-se
disponível no link:

https://financas.sjp.pr.gov.br/socioEconomicoGateway/#/guia
O vencimento da primeira taxa está programado para 30 dias a partir da liberação do Alvará de Localização e Funcionamento, as taxas de renovação
terão seu fato gerador no primeiro dia de cada ano.

Atenção
- Fixar este Alvará em local visível;
- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada à seção competente no prazo regulamentar.
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego público.

Local Situação Validade
Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade

Emissão
Secretaria Municipal do Meio Ambiente ( 33800500 ) Deferido 09/07/2509/04/25
Vigilância em Saúde (Alto Risco) Deferido 14/04/2614/04/25
Corpo de Bombeiros. Não avaliada 20/07/25

2561Número: Insc. Imob.: 1221600020000Complemento: BLOCO 3;

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br
14 de Abril de 2025
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 RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 – CENTRO – CEP: 83030-720 – FONE: (41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PARANÁ

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
              SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

            DEPARTAMENTO FINANCEIRO

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ***
Nº: 20545/2026

IMPORTANTE:  1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022.

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br.

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO "

IMPRESSA VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ/
CPF:

09.944.371/0005-20 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 23109333

BAIRRO: ÁGUAS BELAS

ENDEREÇO: AVENIDA ROCHA POMBO, 2561

COMPLEMENTO: BLOCO 3; BLOCO: APTO:

CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SITUAÇÃO: ATIVA 

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9d94d2dfb436254aa91eca3361720f80

ESTA CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://financas.sjp.pr.gov.br

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 16 de março de 2026

A autenticidade da certidão pode ser conferida no site informando o código de verificacão 

9d94d2dfb436254aa91eca3361720f80
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 38818296-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.944.371/0005-20
Nome: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (13/01/2026 08:28:08 )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 09.944.371/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:43:59 do dia 06/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/10/2026.
Código de controle da certidão: DF9A.ABC2.D792.ACD7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 09.944.371/0005-20
Razão Social: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Endereço: AV ROCHA POMBO 2561 BLOCO 3 / AGUAS BELAS / SAO JOSE DOS PINHAIS / PR / 83010-620

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/03/2026 a 25/04/2026

Certificação Número: 2026032702361539237713

Informação obtida em 08/04/2026 09:46:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

08/04/2026, 09:46 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.944.371/0005-20
Certidão nº: 37556463/2026
Expedição: 08/04/2026, às 09:47:16
Validade: 05/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.944.371/0005-20, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA SULMEDIC

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

AVENIDA ROCHA POMBO 2561 BLOCO 3 09.944.371/0005-20

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

AGUAS BELAS SAO JOSE DOS PINHAIS-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

30366
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

C1E2AF3093BE2476FF903FEA57AA9B50
VALIDADE

31/03/2027

28
06

65

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 33155 FERNANDA BARP CABALLERO DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 15 de Março de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE / VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LICENÇA SANITARIA Nº. 1353/2025
RAZÃO SOCIAL

AVENIDA Rocha Pombo, Nº 2561 Complemento: BLOCO 3;
ENDEREÇO

03/06/2025DATA DA EMISSÃO

Responsável Técnico: Fernanda Barp Caballero CRF: 33155/PR
AFE da matriz n° 1.10088-1 armazenar, distribuir e expedir medicamentos que se estende para filial.
AFE nº 8316194 armazenar, distribuir e expedir  correlato (produtos de saúde)
AE nº 1406292 armazenar, distribuir e expedir  medicamento especial

SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ 09.944.371/0005-20 I.M.: 23109333BAIRRO: Águas Belas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

3290.00ÁREA:

14/04/2026DATA DE VENCIMENTO

De acordo com a Lei 35 de 09 de julho de 1991 e Decreto 20 de 05 de fevereiro de 1992, Concede a Presente

LISANGELA TEREZINHA PAES

RAMO DE ATIVIDADE

LICENCIADO POR:

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano,Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios,Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças,Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional,Comércio
atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br

03 de Junho de 2025

ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR
ESTE DOCUMENTO DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO(CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL)

RUA: MARIA HELENA, 707 - BAIRRO: SÃO PEDRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CEP: 83005-480 - TELEFONE: (41) 3587-6472
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Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Alvara de Localizacao e Funcionamento
Localização e Funcionamento

Razão Social:

 AVENIDA Rocha PomboLogradouro:

20/01/2025Data de abertura:

SJP2501098Protocolo:

SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 09.944.371/0005-20

Insc. Municipal: 23109333

Identificação

Localização

Bairro: CEP:Águas Belas 83010-620

Lista de Atividades - CNAE/CBO

4637-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E
4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
4644-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Ciência e Responsabilidade
O Alvará é emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as
penas da lei, que irá observar durante o funcionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas Legislações Municipais,
Estaduais e Federais.

A guia para recolhimento da Taxa de Alvará referente a TLL – Taxa de Localização e Funcionamento e TLS – Taxa Licença Saúde encontra-se
disponível no link:

https://financas.sjp.pr.gov.br/socioEconomicoGateway/#/guia
O vencimento da primeira taxa está programado para 30 dias a partir da liberação do Alvará de Localização e Funcionamento, as taxas de renovação
terão seu fato gerador no primeiro dia de cada ano.

Atenção
- Fixar este Alvará em local visível;
- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada à seção competente no prazo regulamentar.
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego público.

Local Situação Validade
Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade

Emissão
Secretaria Municipal do Meio Ambiente (  Fone 33800500 ) Deferido 04/07/2709/04/25
Vigilância em Saúde (Alto Risco) Deferido 14/04/2614/04/25
Corpo de Bombeiros. Deferido 29/04/2629/04/25

2561Número: Insc. Imob.: 1221600020000Complemento: BLOCO 3;

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br
04 de Novembro de 2025
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